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PREFEITURA
TRINDADE
Poro você. Com você.

LEI NO 2,238 DE, 19 DE JUNHO DE 2023.

"Estabelece as diretrizes a serem

obseruadas na elaboração da Lei

Orçamentária do município de Trindade,

Estado de Goiás, para o exercício de 2024

e dá outras providências."

O Prefeito do Município de Trindade, Estado de Goiás, Sr.

Marden Gabriel Alves de Aguiar Júnior, no uso de suas atribuições legais e após

aprovação da Câmara Municipal, sanciona a seguinte Leir

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSTçõES PRELTMTNARES

Art. 10 - Através da presente Lei de planejamento tático, ficam

estabelecidas as diretrizes orçamentárias a serem observadas na elaboração da Lei

Orçamentária Anual do exercício de 2024, em cumprimento ao disposto no art. 165,

§ 2o, da Constituição da República, às normas estabelecidas pela Lei4.320, de 17 de

março de 1964, e suas alterações, pela Lei Complementar no 101, de 4 de maio de

2000 e Lei Orgânica do Município, compreendendo:

I - As orientações gerais de elaboração e execução;

II - As prioridades e metas operacionais;

III - As metas de resultado fiscal, em consonância com uma trajetória

sustentável para a dívida municipal;

IV - Disposições dobre a receita e alte na legislação tributária

municipal;

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 3506-7OOO

Centro Administrativo Municipal
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V - As disposições relativas à despesa com pessoal e servlços

extraordinários;

VI - Equilíbrio entre receitas e despesas;

VII - Critérios e formas de limitação de empenho;

WII - Normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos

resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos;

il - Condições e exigências para transferências de recursos a

entidades públicas e privadas; e

X - Outras determinações de gestão financeira.

§1o Os dispositivos da presente Lei de Diretrizes Orçamentárias

contêm orientações específicas quanto:

I - Ao equilíbrio entre as receitas e despesas municipais;

II - Aos critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas

hipóteses previstas no art. 90 e no inciso II do § 10 do art. 31 da Lei Complementar

101, 04 de maio de 2000 - LRF;

III - Aos critérios para a recondução da dÍvida pública munlcipal caso

ultrapasse os respectivos limites, na forma do art. 31 da Lei Complementar 101, 04

de maio de 2000 - LRF;

IV - Às normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos

resultados dos prog ramas flnanciados com recursos dos mentos;

www.tri ndade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 3506-7000
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V - As condições e exigências para transferências de recursos a

entidades privadas e a pessoas físicas; e

W - A outros critérios orientadores à elaboração e execução da

movimentação orçamentária e financeira municipal.

§2o Integram a presente lei as metas de resultados fiscais e riscos

fiscais do município para o exercício de 2024, compreendendo os demonstrativos a

seguir:

I - Metas Anuais, instituídas com memória e metodologia de cálculo;

II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do exercício anterior;

III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três

exercícios a nteriores;

IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de

Ativos;

VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de

Previdência dos Servidores;

WI - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas;

WII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado;

IX - Resultado Primário Consolidado; e

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 3506-7000
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X - Riscos Fiscais e Providências, avaliando os passivos contingentes e

outros riscos capazes de afetar as contas públicas.

Capítulo rr
DAS METAS E PRIORIDADES

Art. 20 - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal

para o exercício de 2024, atendidas as despesas obrigatórias e legais e as de

funcionamento dos órgãos, fundos e autarquias que integram os orçamentos fiscal e

da seguridade social, ficam flxadas em conformidade com o Plano Plurianual - PPA

2022-202s.

§10 - A Lei Orçamentária destinará recursos para a operacionalização

das prioridades e metas mencionadas no caputdeste artigo e aos seguintes objetivos

básicos das ações de caráter continuado:

I - Provisão dos gastos com pessoal e encargos sociais do Poder

Executivo, Poder Legislativo, Fundos e Autarquias;

II - Compromissos relativos ao serviço da dilvida pública;

III - Contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e

externos, em convênios ou outros instrumentos similares, observados os respectivos

cronogramas de desembolso;

ry - Despesas indispensáveis ao custeio e manutenção da

administração municipal; e

V - Conservação e manutenção do patri público.

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 3506-7OOO
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§2o - O Poder Público terá como prioridade a elevação da qualidade de

vida, redução das desigualdades sociais, combate à pobreza e extrema pobreza,

inclusão social, desenvolvimento sustentável, equilíbrio das finanças públicas e

responsabilidade fiscal, através de ações que visem:

I - Incentivar programas de geração de emprego e renda em parcerias

com outras esferas de Governo e com a Iniciativa Privada;

II - Aumentar a capacidade de investimento, promover a Parceria

Público-Privada PPP, o aperfeiçoamento dos mecanismos de arrecadaçã0, a

racionalização e melhoria dos gastos públicos, a alavancagem de recursos e a

qualidade dos serviços prestados à sociedade;

III - Formular diretrizes e políticas públicas para o desenvolvimento

sustentável do Município;

IV - Promover a gestão de áreas protegidas de uso direto e indireto

para a defesa e uso sustentável dos recursos naturais;

V - Realizar ações na área de infraestrutura que visem a minimizar os

desequilíbrios existentes entre as regiões, promovendo o desenvolvimento;

VI - Aumentar a arrecadação tributária;

VII - Desenvolver o planejamento governamental;

VIII - Aperfeiçoar a eficiência de alocação dos recursos orçamentários;

IX - Implantar a política de valorização do Servidor com foco na

qualidade de vida e melhoria na condiçã uneração;

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 35O6-7000

Centro Administrativo Municipal
Prefeito Pedro Pereira da Silva
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X - Realizar ações na área social que visem à proteção da delinquência

de crianças e adolescentes, combate às drogas e recuperação de drogados;

XI - Promover ações integradas de segurança, saúde e educação

buscando garantir segurança pública para o cidadão, redução da criminalidade,

redução da superpopulação carcerária; gestão e execução de políticas de saúde com

ações voltadas para o cidadão; universalização da educação com qualidade, acesso

para todos, educação em tempo integral, combate à evasão escolar, melhoria das

estruturas físicas e tecnológicas das escolas e ensino proflssionalizante;

XII - Fomentar e apoiar ações voltadas à ressocialização do apenado e

do egresso, seja na educação, no trabalho ou no apoio à família;

XIII - Priorizar as ações de saneamento básico no Município;

XIV - Promover ações de vigilância em saúde epidemiológica ambiental

e sanitária, desenvolvendo ações de proteção, promoção, prevenção, redução e

eliminação de riscos à saúde no município;

XV - Apoiar e fomentar a prática de atividades esportivas, como fator

de inclusão social com o objetivo da retirada de crianças e adolescentes do convívio

das ruas, onde a utilização de drogas passa a ser o principal atrativo para quem não

tem perspectiva de futuro;

XW - Implantar programas sociais para o desenvolvimento pleno e

integral da criança e do adolescente, geração de oportunidades para a proteção da

juventude, redução da vulnerabilidade social das famílias pertencentes a esta

municipalidade;

XWI - Apoiar e fomentar a economi dária, o empreendedorismo e

o microcrédito;

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 3506-7OOO
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XVIII - Incentivar as parcerias público-privadas;

XIX - Promover a cidadania, combater as situações de desigualdades

sociais e ofeftar oportunidades para a cultura, o esporte e o lazer;

)O( - Ampliar investimentos na melhoria da infraestrutura, ampliação,

reforma e construção de equipamentos culturais e esportivos no Município; e

XXI - Prover os Poderes e Órgãos do Município de recursos materiais e

humanos necessários ao cumprimento eficiente de suas funções constitucionais e

legais.

§3o - Durante o período de elaboração da Proposta Orçamentária

2024, e da sua apreciação pelo Poder Legislativo, poderão ser revistas as prioridades

e metas de que trata o caput deste artigo, considerando as demandas que venham

requerer a intervenção do poder público, a exemplo de alterações na legislação,

mudanças no cenário econômlco-social e situação de emergência e calamidade

pública do município, declarada e legalmente reconhecida.

§4o - As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei

Orçamentária para 2024 se verificadas, quando da sua elaboração, alterações que

impactem na estimativa das receitas e despesas,

Capítulo rrt
DA ESTRUTURA E ORGANTZAçÃO DOS ORçAMENTOS

Seção I
Da Estrutura

4ft. 30 - Para efeito desta Lei, en

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 3506-7OOO

Centro Administrativo Municipal
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I - Unidade Orçamentária

Segmento da administração a que o orçamento consigna dotações

especifica para a realização dos Programas de Trabalho;

II - Função

Maior nível de agregação de despesas das diversas áreas de atuação do

Setor Público;

III - Subfunção

Representa um nÍvel de agregação imediatamente inferior à Função e

deve evidenciar cada área da atuação governamental, por intermédio da

identificação da natureza das Ações;

IV - Programa

Um instrumento de organização da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos, mensurado por indicadores estabelecidos

no Plano Plurianual;

V - Atividade

Um instrumento de programação para alcançar o Objetivo de um

Programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo

e permanente, das quais resulta um Produto necessário à manutenção da Ação de

Governo;

VI - Projeto

Um instrumento de programação para alcançar o Objetivo de um

Programa, envolvendo um conjunto de operações, limÍtadas no tempo, das quais

resulta um Produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da Ação de

Governo;

VII - Operação Especial

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 3506-7OOO
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As despesas que não contribuem para a manutenção das Ações de

Governo, das quais não resulta um Produto, e não geram contraprestação direta sob

a forma de bens ou serviços;

WII - Categoria de Despesa

Representa o efeito econômico da realização das despesas;

IX - Grupo de Despesa

Representa um agregador de elemento de despesa com as mesmas

características quanto ao Objeto de gasto;

X - Modalidade de Aplicação

Representa a forma como os recursos serão aplicados, podendo ser

diretamente ou sob a forma de transferências a outras entidades públicas ou

privadas que se encarregarão da execução das Ações; e

XI - Fonte de Recurso

Representam um agrupamento de natureza de receitas ou recursos

indicados para realizar despesas.

§ 1«t - Cada programa identificará as Ações necessárias para atingir os

seus Objetivos, sob a forma de Atividades, Projetos e Operações Especiais,

especificando os respectivos valores para as despesas consideradas e as Metas a

serem alcançadas pelos Indicadores dos Programas e Produtos de suas Ações, bem

como as Unidades Orçamentárias responsáveis pela execução.

§ 2() - Cada Atividade, Projeto e Operação Especial identificarão a

Função e a Subfunção às quais se vinculam

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 35O6-7OOO
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§ 3o - As categorias de programação de que trata esta Lei serão

identificados no Projeto de Lei Orçamentária por Programas, Atividades, Projetos ou

Operações Especiais, com indicação de suas Metas.

§ 40 - São consideradas como Ações de Operações Especiais, as

despesas relativas ao pagamento de inativos, financiamentos, refinanciamentos,

indenizações, ressarcimentos, transferências a Autarquias, Fundações e Fundos

Especiais, transferências constitucionais a Municípios, juros, encargos e amortização

da dívida pública, precatórios, sentenças judiciárias e outras que não se possa

associar um bem ou serviço ofertado diretamente à sociedade.

§ 5o - Sem prejuízo da programação a cargo da Unidade Orçamentária

as despesas de exercícios anteriores das Unidades Orçamentárias serão realizadas no

mesmo Projeto, Atividade ou Operação Especial e na mesma categoria econômica do

processamento ordinário da despesa.

§ 6o - A transferência de recursos a entidades privadas, respeitado o

disposto nesta Lei, terá a sua execução orçamentária classificada em Projetos e

Atividades dos Programas relacionados com o objetivo da transferência a ser

efetuada.

Aft. 40 - O Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade Social

discriminarão a despesa por Unidade Orçamentária, detalhada por categoria de

programação, com suas respectivas dotações, especificando a Esfera Orçamentária,

as Funções e Subfunções, a Categoria Econômica, os Grupos de Despesas, a

Modalidade de Aplicação e as Fontes de Recurso.

I - As Funções de Governo que pode rão ser alocadas na Lei

Orçamentária para o exercício de 2024, deverão estar das dentre as:

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 3506-7000
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II As Categorias Econômicas utilizadas na

Orçamentária Anual para o exercício de 2024 são:

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 3506-7OOO

elaboração da Lei

Centro Administrativo Municipa!
Prefeito Pedro Pereira da Silva
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FUNÇOES DE GOVERNO

01 - Legislativa 12 - Educação lZt - Organização Agrária

02 - ludiciária 13 - Cultura
lzz - Inoústria

03-Essencial àJustiça 4 - Direitos da Cidadania 3-ComércioeServiços

15 - Urbanismo04 - Administração

06 - Segurança Pública 16 - Habitação
l2s - rnergia

0B - Assistência Social 17 - Saneamento
lzo - rransporte

09 - Previdência Social 18 - Gestão Ambiental
lZz-Oesnortoe 

Lazer

10 - Saúde

0 - Agricultura - Reserva de Contingência11 - Trabalho

3 Despesas

Correntes

Classificam-se nesta categoria todas as despesas que não

contribuem diretamente para a formação ou aquisição de

um bem de capital; ou seja, são as realizadas pela

administração pública, destinadas a promover a

manutenção e funcionamento dos órgãos/entidades que a

compõem.

4 Despesas de

Capital

classificam-se nesta categoria aquelas despesas que

contribuem diretamente para a formação ou aquisição de

um bem de capital, ou seja, são as realizadas com o

propósito de formar e/ou adquirir ativos reais, abrangendo,

entre outras ações, o planejamento e a execução de obras,

a compra de instalações, equipamentos, material

permanente, tiLulos representativos do capital de empresas

ou entidades de qualquer natureza, bem como as

amortizações de dívida e concy,sões de empréstimos.

t

lz+ - Comunicações

ItS - Ciência e Tecnologia 
IZA - fncargos Especiais

CODIGO CATEGORIA ESPECIFICAÇÃO
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III - Os Grupos de Natureza de Despesa (GND) a serem utilizados na

elaboração da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2024, serão:

IV - Modalidades de Aplicação:

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 3506-7OOO

GND 1 Pessoal e Encargos Sociais

GND 2 Juros e Encargos da Dívida

GND 3 Outras Despesas Corrente

GND 4 Investimentos

GND 5 Inversões Financeiras

GND 6 Amortização da Dívida

Transferências à União20

22 Execução Orçamentária Delegada à União

30 Transferências a Estados a ao Distrito Federal

31 Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo

32 Execução Orçamentária Delegada a Estados e ao Distrito Federal

36

35 Transferências Fundo a Fundo aos Estados e ao Distrito Federal à Conta

de Recursos de que tratam os §§ 1o e 2o do Art. 24 da Lei Complementar

No 141, de2072

Transferências Fundo a Fundo aos Estados e Ao Distrito Federal à Conta

de Recursos de que trata o Art. 25 da Lei Complementar No 141, de 20t2

40 Transferências a Municípios

4L Transferências a Municípios - Fundo a Fundo

Execução Orçamentária Delegada a Municípios42

45 Transferências Fundo a Fundo aos Municípios à Conta de Recursos de

que tratam os §§ 10 e 2o do Art. 24 da Lei Complementar No 141, de

2012 .r,
Centro Administrativo Municipal
Prefeito Pedro Pereira da Silva
Av. Raimundo de Aquino ns 42O - Od. 02
Jd. Salvador - CEP 75.388-412 - Trindade-GO
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www.trindade.go.gov.br
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46 Transferências Fundo a Fundo aos Municípios à Conta de Recursos de

que trata o Art. 25 da Lei Complementar No 141, de 2072

50

60 Transferências a Instituições Privadas Com Fins Lucrativos

67 Execução de Contrato de Parceria Público-Privada - PPP

70 Transferências a Instituições Multigovernamentais

7l Transferências a Consórcios Públicos

72 Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos

73 Transferências a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio à

Conta de Recursos de que Tratam os §§ 10 e 2o do Arl. 24 da Lei

Complementar No t4l, de 2012

74 Transferências a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio à

Conta de Recursos de que Trata o Art. 25 da Lei Complementar No 141,

de 20t2

75

76

Transferências a Instituições Multigovernamentais à Conta de Recursos

de que tratam os §§ 10 e 20 do Art. 24 da Lei Complementar No 141, de

2012

Transferências a Instituições Multigovernamentais à Conta de Recursos

de que trata o Art. 25 da Lei Complementar No 74t, de 2072

BO Tra nsferências ao Exterior

90 Aplicações Diretas

91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Orgãos, Fundos e

Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

92 Aplicação Direta de Recursos Recebidos de Outros Entes da Federação

Decorrentes de Delegação ou Descentralização

93 Aplicação Direta Decorrente de Operação de Orgãos, Fundos E Entidades

Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio

Público do qual o Ente Participe

94 Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos E Entidades

Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Segur)t{de Social com Consórcio./

*

Transferências a Instltuições Privadas Sem Fins Lucrativos
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96

99

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 3506-7000

V - Elementos de Despesas: No que tange aos elementos de despesa,

a estrutura de codificação da despesa em sua estrutura foi reformulada com a

ocorrência da Portaria Interministerial po 16312001, devendo se atentar a suas

alterações posteriores, que regulam a classificação da despesa para todos os entes

da Federação, sendo assim, esta classificação orçamentária será de adoção

obrigatória pelo Município de Trindade, utilizando na Lei Orçamentária Anual de 2024

os elementos de despesa que vão de encontro as necessidades de execução de

despesas do Poder Executivo, Legislativo, Fundos, Fundações e Autarquias. O Projeto

de Lei Orçamentária, poderá conter elementos de despesas dentre os relacionados a

seguir, levando em consideração as necessidades de execução de cada unidade

orçamentária:

95 Aplicação Direta à Conta de Recursos de que Tratam os §§ 10 e 20 do

Art. 24 da Lei Complementar No l4L, de 2012

Público do qual o Ente Não Participe

Aplicação Direta à Conta de Recursos de que Trata o Art. 25 da Lei

Complementar No 141, de 2012

A Definir

03 - Pensões

Despesas orçamentárias com pagamento de pensões civis

04 - Contratação por Tempo Determinado

Despesas orçamentárias com a contratação de pessoal por tempo determinado para

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com

legislação específica de cada ente da Federação, inclusive obrigações patronais e

outras despesas variáveis, quando for o caso

Centro Administrativo Municipal
Prefeito Pedro Pereira da Silva
Av. Raimundo de Aquino ne 42O - Ad. 02
Jd. Salvador - CEP75.388-412 - Trindade-GO

+

ESPECIFICAÇAO DOS ELEMENTOS DE DESPESA

O1 - Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas

Despesas orçamentárias com pagamento de aposentadorias dos servidores inativos,

reserva remunerada e reformas.
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06 - Benefício Mensal ao Deficiente e ao Idoso

Despesas orçamentárias decorrentes do cumprimento do art. 203, inciso V, da

Constituição Federal, que dispõe:

"Art. 203 A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

r...1

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

07 - Contribuição a Entidades Fechadas de Previdência

Despesas orçamentárias com os encargos da entidade patrocinadora no regime de

previdência fechada t para complementação de aposentadoria.

08 - Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar

Despesas orçamentárias com benefícios assistenciais, inclusive auxílio-funeral devido à

família do servidor ou do militar falecido na atividade, ou do aposentado, ou a terceiro

que custear, comprovadamente, as despesas com o funeral do ex-servidor ou do ex-

militar; auxílio-natalidade devido a servidora ou militart por motivo de nascimento de

filho, ou a cônjuge ou companheiro servidor público ou militar, quando a parturiente

não for servidora; auxílio-creche ou assistência pré-escolar devido a dependente do

servidor ou militar, conforme regulamento; salário família, auxílio reclusão, auxílio

saúde, auxílio deficiente, auxílio escola, auxílio odontológico, auxílio oftalmológico,

auxíllo medicamento, auxílio reclusão e outros benefícios assistenciais, havendo a

necessidade de lei autorizativa para efetivar sua concessão.

10 - Seguro Desemprego e Abono Salarial

Despesas orçamentárias com pagamento do seguro-desemprego e do abono de que

tratam o inciso II do art. 70 e o § 3o do art. 239 da Constituição Federal,

respectivamente.

11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Despesas orçamentárias com: Vencimento; Salário Pessoal Permanente; Vencimento

ou Salário de Cargos de Confiança; Subsídios; V2ximento do Pessoal em

t
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Disponibilidade Remunerada; Gratificações, tais como: Gratificação Adicional Pessoal

DisponÍvel; Gratificação de Interiorização; Gratificação de Dedicação Exclusiva;

Gratificação de Regência de Classe; Gratificação pela Chefia ou Coordenação de Curso

de Área ou Equivalente; Gratificação por Produção Suplementar; Gratificação por

Trabalho de Raios X ou Substâncias Radioativas; Gratificação pela Chefia de

Departamento, Divisão ou Equivalente; Gratificação de Direção Geral ou Dlreção

(Magistério de lo e 20 Graus); Gratificação de Função-Magistério Superior; Gratiflcação

de Atendimento e Habilitação Previdenciários; Gratificação Especial de Localidade;

Gratificação de Desempenho das Atividades Rodoviárias; Gratificação da Atividade de

Fiscalização do Trabalho; Gratificação de Engenheiro Agrônomo; Gratificação de Natal;

Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação de Contribuições e de Tributos;

Gratificação por Encargo de Curso ou de Concurso; Gratificação de Produtividade do

Ensino; Gratificação de Habllitação Profissional; Gratificação de Atividade; Gratificação

de Representação de Gabinete; Adicional de Insalubridade; Adicional Noturno;

Adicional de Férias U3 (art. 70 , inciso XVII, da Constituição); Adicionais de

Periculosidade; Representação Mensal; Licença-Prêmio por assiduidade; Retribuição

Básica (Vencimentos ou Salário no Exterior); Diferenças Individuais Permanentes;

Vantagens Pecuniárias de Ministro de Estado, de Secretário de Estado e de Município;

Férias Antecipadas de Pessoal Permanente; Aviso Prévio (cumprido); Férias Vencidas e

Proporcionais; Parcela Incorporada; Adiantamento do 130 Salário; 13o Salário

Proporcional; Incentivo Funcional; Abono Provisório; "Pró-labore" de Procuradores;

Salário Maternidade, Licença Saúde e outras despesas correlatas de caráter

permanente.

12 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Militar

Despesas orçamentárias com: Soldo; Gratificação de Localidade Especial; Gratificação

de Representação; Adicional de Tempo de Serviço; Adicional de Habilitação; Adicional

de Compensação Orgânica; Adicional Militar; Adicional de Permanência; Adicional de

Férias; Adicional Natalino; e outras despesas correlatas, de caráter permanente,

previstas na estrutura remuneratória dos militares.

13 - Obrigações Patronais

*
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Despesas orçamentárias com encargos que a administração tem pela sua condição de

empregadora, e resultantes de pagamento de pessoal ativo, inativo e pensionistas, tais

como Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e contribuições para Institutos de

Previdência, inclusive a alrquota de contribuição suplementar para cobertura do déficit

atuarial, bem como os encargos resultantes do pagamento com atraso das

contribuições de que trata este elemento de despesa.

L4-Diárias-Civil
Despesas orçamentárias com cobertura de alimentação, pousada e locomoção urbana,

do servidor público estatutário ou celetista que se desloca de sua sede em objeto de

serviço, em caráter eventual ou transitório, entendido como sede o Município onde a

repartição estiver instalada e onde o servidor tiver exercício em caráter permanente.

15-Diárias-Militar
Despesas orçamentárias decorrentes do deslocamento do militar da sede de sua

unidade por motivo de serviço, destinadas à indenização das despesas de alimentação

e pousada.

16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

Despesas orçamentárias relacionadas às atividades do cargo/emprego ou função do

servidor, e cujo pagamento só se efetua em circunstâncias específicas, tais como:

hora-extra; substituições; e outras despesas da espécie, decorrentes do pagamento de

pessoal dos órgãos e entidades da administração direta e indireta.

17 - Outras Despesas Variáveis - Pessoa! Militar

Despesas orçamentárias eventuais, de natureza remuneratória, devidas em virtude do

exercício da atividade militar, exceto aquelas classificadas em elementos de despesas

específicos.

18 - Auxílio Financeiro a Estudantes

Despesas orçamentárias com ajuda financeira concedida pelo Município a estudantes

comprovadamente carentes e concessão de auxílio para o desenvolvimento de estudos

e pesquisas de natureza científica, realizadas por pessoas físicas na condição de

estudante, observado o disposto no art.26 da Lei Complementar no 10U2000.

19 - Auxílio-Fardamento

ti
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Despesas orçamentárias com o auxílio-fardamento, pago diretamente ao servidor ou

militar.
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20 - Auxílio Financeiro a Pesquisadores

Despesas Orçamentárias com apoio financeiro concedido a pesquisadores, individual

ou coletivamente, exceto na condição de estudante, no desenvolvimento de pesquisas

científicas e tecnológicas, nas suas mais diversas modalidades, observado o disposto

no art. 26 da Lei Complementar no 101/2000.

21 - Juros sobre a Dívida por Contrato

Despesas orçamentárias com juros referentes a operações de crédito efetivamente

contratadas.

22 - Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato

Despesas orçamentárias com outros encargos da dívida pública contratada, tais como

taxas, comissões bancárias, prêmios, imposto de renda e outros encargos.

23 - Juros, Deságios e Descontos da Dívida Mobitiária

Despesas orçamentárias com a remuneração real devida pela aplicação de capital de

terceiros em títulos públicos.

24 - Outros Encargos sobre a Dívida Mobiliária

Despesas orçamentárias com outros encargos da dívida mobiliária, tais como:

comissão, corretagem, seguro, etc.

25 - Encargos sobre Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Despesas orçamentárias com o pagamento de encargos da dívida pública, inclusive os

juros decorrentes de operações de crédito por antecipação da receita, conforme art.

165, § Bo , da Constituição.

26 - Obrigações decorrentes de Política Monetária

Despesas orçamentárias com a cobertura do resultado negativo do Banco Central do

Brasil, como autoridade monetária, apurado em balanço, nos termos da legislação

vigente.

27 - Encargos pela Honra de Avais, Garantias, Seguros e Similares

Despesas orçamentárias que a administração é compelida a realizar em decorrência da

honra de avais, garantias, seguros, fianças e similary,ãcedidos.

Centro Administrativo Municipal
Prefeito Pedro Pereira da Silva
Av. Raimundo de Aquino ne 42O - Od. 02
Jd. Salvador - C1P75.388-412 - Trindade-GO
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32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição G
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28 - Remuneração de Cotas de Fundos Autárquicos

Despesas orçamentárias com encargos decorrentes da remuneração de cotas de

fundos autárquicos, à semelhança de dividendos, em razáo dos resultados positivos

desses fundos.

29 - Distribuição de Resultado de Empresas Estatais Dependentes

Despesas orçamentárias com a distribuição de resultado positivo de empresas estatais

dependentes, inclusive a título de dividendos e participação de empregados nos

referidos resultados.

30 - Material de Consumo

Despesas orçamentárias com álcool automotivo; gasolina automotiva; diesel

automotivo; lubrificantes automotivos; combustÍvel e lubrificantes de aviação; gás

engarrafado; outros combustíveis e lubrificantes; material biológico, farmacológico e

laboratorial; animais para estudo/ corte ou abate; alimentos para animais; material de

coudelaria ou de uso zootécnico; sementes e mudas de plantas; gêneros de

alimentação; material de construção para reparos em imóveis; material de manobra e

patrulhamento; material de proteção, segurança, socorro e sobrevivência; material de

expediente; material de cama e mesa, copa e cozinha, e produtos de higienização;

material gráfico e de processamento de dados; aquisição de disquete; pen-drive;

material para esportes e diversões; material para fotografia e filmagem; material para

instalação elétrica e eletrônica; material para manutençã0, reposição e aplicação;

material odontológico, hospitalar e ambulatorial; material químico; material para

telecomunicações; vestuário, uniformes, fardamento, tecidos e aviamentos; material

de acondicionamento e embalagem; suprimento de proteção ao vôo; suprimento de

aviação; sobressalentes de máquinas e motores de navios e esquadra; explosivos e

munições; bandeiras, flâmulas e insígnias e outros materiais de uso não-duradouro.

31 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas,

Desportivas e Outras Despesas orçamentárias com a aquisição de prêmios,

condecorações, medalhas, troféus, bem como com o pagamento de prêmios em

pecúnia, inclusive decorrentes de sorteios lotéricos.

ita
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Despesas orçamentárias com aquisição de materiais, bens ou serviços para distribuição

gratuita, tais como livros didáticos, medicamentos, gêneros alimentícios e outros

materiais, bens ou serviços que possam ser distribuídos gratuitamente, exceto se

destinados a premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras.

33 - Passagens e Despesas com Locomoção

Despesas orçamentárias, realizadas diretamente ou por meio de empresa contratada,

com aquisição de passagens (aéreas, terrestres, fluviais ou marítimas), taxas de

embarque, seguros, fretamento, pedágios, locação ou uso de veículos para transporte

de pessoas e suas respectivas bagagens, inclusive quando decorrentes de mudanças

de domlcílio no interesse da administração.

34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização

Despesas orçamentárias relativas à mão-de-obra constantes dos contratos de

terceirização, de acordo com o art. 18, § 1o , da Lei Complementar no 101, de 2000,

computadas para fins de limites da despesa total com pessoal previstos no art. 19

dessa Lei.

35 - Serviços de Consultoria

Despesas orçamentárias decorrentes de contratos com pessoas físicas ou jurídicas,

prestadoras de serviços nas áreas de consultorias técnicas ou auditorias financeiras ou

jurídicas, ou assemelhadas.

36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Despesas orçamentárias decorrentes de serviços prestados por pessoa física pagos

diretamente a esta e não enquadrados nos elementos de despesa específlcos, tais

como: remuneração de serviços de natureza eventual, prestado por pessoa física sem

vínculo empregatício; estagiários, serviços técnicos, monitores diretamente

contratados; manutenção e conservação de veículos; diárias a colaboradores

eventuais; locação de móveis e imóveis; serviços médicos e odontológicos; e outras

despesas pagas diretamente à pessoa física, atentando-se as modificações propostas

na Tabela de Codificação das Despesas do Tribunal de Contas dos Municípios para o

exercício de 2024. 
-,

37 - Locação de Mão-de-obra
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Despesas orçamentárias com prestação de serviços por pessoas jurídicas para órgãos

públicos, tais como limpeza e higiene, vigilância ostensiva e outros, nos casos em que

o contrato especifique o quantitativo físico do pessoal a ser utilizado.

38 - Arrendamento Mercantil

Despesas orçamentárias com contratos de arrendamento mercantil, com opção ou não

de compra do bem de propriedade do arrendador.

39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Despesas orçamentárias decorrentes da prestação de serviços por pessoas jurídicas

para órgãos públicos, tais como: assinaturas de jornais e periódicos; tarifas de energia

elétrica, gás, água e esgoto; serviços de comunicação (telefone, telex, correios, etc.);

fretes e carretos; locação de imóveis (inclusive despesas de condomínio e tributos à

conta do locatário, quando previstos no contrato de locação); locação de

equipamentos e materiais permanentes; conservação e adaptação de bens imóveis;

seguros em geral (exceto os decorrentes de obrigação patronal); serviços de asseio e

higiene; serviços de divulgação, impressão, encadernação e emolduramento; serviços

funerários; despesas com congressos, simpósios, conferências ou exposições;

habilitação de telefonia fixa e móvel celular; e outros congêneres, bem como os

encargos resultantes do pagamento com atraso de obrigações não tributárias, dentre

outros serviços prestados por Pessoa Jurídica, atentando-se as modificações propostas

na Tabela de Codificação das Despesas do Tribunal de Contas dos Municípios para o

exercício de 2024.

40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) - Pessoa

Jurídica

Despesas orçamentárias de locação de equipamentos de TIC, manutenção e

conservação de equipamentos de TIC, aquisição de sofh,vare, locação de software,

desenvolvimento e manutenção de software, hospedagens de sistemas e sites,

serviços de comunicação de dados, serviços de telefonia integrantes de pacotes de

comunicação de dados, suporte a usuários de TIC, suporte de infraestrutura de TIC,

serviços técnicos profissionais de TIC, digitalização,

serviços relacionados a computação em nuvem, mento e

rcing de Impressão,

capacitação em TIC,

*
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tratamento de dados, conteúdo de Web e outros Serviços de TIC

41 - Contribuições

Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e

serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender

a despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado,

observado o disposto na legislação vigente.

42 - Auxílios

Despesas orçamentárias destinadas a atender a despesas de investimentos ou

inversões financeiras de outras esferas de governo ou de entidades privadas sem fins

lucrativos, observado, respectivamente, o disposto nos artigos 25 e 26 da Lei

Complementar no 101/2000.

43 - Subvenções Sociais

Despesas orçamentárias para cobertura de despesas de instituições privadas de

caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa, de acordo com os artigos 16,

parágrafo único, e t7 da Lei no 4.3201t964, observado o disposto no art.26 da LRF.

45 - Subvenções Econômicas

Despesas orçamentárias com o pagamento de subvenções econômicas, a qualquer

título, autorizadas em leis específicas, tais como: ajuda financeira a entidades privadas

com fins lucrativos; concessão de bonificações a produtores, distribuidores e

vendedores; cobertura, direta ou indireta, de parcela de encargos de empréstimos e

financiamentos e dos custos de aquisição, de produção, de escoamento, de

distribuição, de venda e de manutenção de bens, produtos e serviços em geral; e,

ainda, outras operações com características semelhantes.

46 - Auxílio-Alimentação

Despesas orçamentárias com auxílio-alimentação pagas em forma de pecúnia, de

bilhete ou de cartão magnético, diretamente aos militares, servidores, estagiários,

agentes politicos ou empregados da Administração Pública direta e indireta. Em caso

de inclusão da previsão de despesas com auxílio-alimentação na Lei orçamentária

Anual de 2024, para sua concessão efetiva, faz-se necessário uma legislação

autorizativa e específica aprovada pelo Poder Legislativo.
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47 - Obrigações Tributárias e Contributivas

Despesas orçamentárias decorrentes do pagamento de tributos e contribuições sociais

e econômicas (IPVA, IPTU, Taxa de Limpeza Pública, PASEP, etc.), exceto as

incidentes sobre a folha de salários, classificadas como obrigações patronais, bem

como os encargos resultantes do pagamento com atraso das obrigações de que trata

este elemento de despesa.

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 3506-7000

48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

Despesas orçamentárias com a concessão de auxílio financeiro diretamente a pessoas

físicas, sob as mais diversas modalidades, tais como ajuda ou apoio financeiro e

subsídio ou complementação na aquisição de bens, não classificados explícita ou

implicitamente em outros elementos de despesa, observado o disposto no art. 26 da

Lei Complementar no 101/2000.

49 - Auxílio-Transporte

Despesas orçamentárias com auxílio-transporte pagas em forma de pecúnia, de bilhete

ou de cartão magnético, diretamente aos militares, servidores, estagiários ou

empregados da Administração Pública direta e indireta, destinado ao custeio parcial

das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunÍcipal ou

interestadual nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-

versa, ou trabalho-trabalho nos casos de acumulação lícita de cargos ou empregos.

51 -Obraselnstalações

Despesas com estudos e projetos; início, prosseguimento e conclusão de obras;

pagamento de pessoal temporárÍo não pertencente ao quadro da entidade e

necessário à realização das mesmas; pagamento de obras contratadas; instalações

que sejam incorporáveis ou inerentes ao imóvel, tais como: elevadores, aparelhagem

para ar condicionado central, etc.

52 - Equipamentos e Material Permanente

Despesas orçamentárias com aquisição de aeronaves; aparelhos de medição;

aparelhos e equipamentos de comunicação; aparelhos, equipamentos e utensílios

médico, odontológico, laboratorial e hospitalar; aparelhos e equipamentos para

esporte e diversões; aparelhos e utensílios doyffcos; armamentos; coleções e
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materiais bibliográficos; embarcações, equipamentos de manobra e patrulhamento;

equipamentos de proteção, segurança, socorro e sobrevivência; instrumentos musicais

e artísticos; máquinas, aparelhos e equipamentos de uso industrial; máquinas,

aparelhos e equipamentos gráficos e equipamentos diversos; máquinas, aparelhos e

utensílios de escritório; máquinas, ferramentas e utensílios de oficina; máquinas,

tratores e equipamentos agrícolas, rodoviários e de movimentação de carga; mobiliário

em geral; obras de arte e peças para museu; semoventes; veículos diversos; veículos

ferroviários; veículos rodoviários; outros materiais perma nentes.

53 - Aposentadorias do RGPS - Area Rural

Despesas orçamentárias com pagamento de aposentadorias dos segurados do plano

de benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, relativos à área rural.

54 - Aposentadorias do RGPS - Area Urbana

Despesas orçamentárias com pagamento de aposentadorias dos segurados do plano

de benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, relativos à área urbana.

55 - Pensões do RGPS - Area Rural

Despesas orçamentárias com pagamento de pensionistas do plano de benefícios do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, inclusive decorrentes de sentenças

judiciais, todas relativas à área rural.

56 - Pensões do RGPS - Area Urbana

Despesas orçamentárias com pagamento de pensionistas do plano de benefícios do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, inclusive decorrentes de sentenças

judiciais, todas relativas à área urbana.

57 - Outros Benefícios do RGPS - Area Rura!

Despesas orçamentárias com benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS

relativas à área rural, exclusive aposentadoria e pensões.

58 - Outros Benefícios do RGPS - Area Urbana

Despesas orçamentárias com benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS

relativas à área urbana, exclusive aposentadoria e pensões.

59 - Pensões Especiais

Despesas orçamentárias com pagamento de pensões inclusive as de caráteresoy;ats
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indenizatório, concedidas por legislação específica, não vinculadas a cargos públicos.

61 - Aquisição de Imóveis

Despesas orçamentárias com a aquisição de imóveis considerados necessários à

realização de obras ou para sua pronta utilização

62 - Aquisição de Produtos para Revenda

Despesas orçamentárias com a aquisição de bens destinados à venda futura

63 - Aquisição de Títulos de Crédito

Despesas orçamentárias com a aquisição de títulos de crédito não representativos de

quotas de capital de empresas.

64 - Aquisição de Títulos Representativos de Capitaljá Integralizado

Despesas orçamentárias com a aquisição de ações ou quotas de qualquer tipo de

sociedade, desde que tais títulos não representem constituição ou aumento de capital.

65 - Constituição ou Aumento de Capital de Empresas

Despesas orçamentárias com a constituição ou aumento de capital de empresas

industriais, agrícolas, comerciais ou financeiras, mediante subscrição de ações

representativas do seu capital social.

66 - Concessão de Empréstimos e Financiamentos

Despesas orçamentárias com a concessão de qualquer empréstimo ou financiamento,

inclusive bolsas de estudo reembolsáveis.

67 - Depúsitos Compulsórios

Despesas orçamentárias com depósitos compulsórios exigidos por legislação específlca,

ou determinados por decisão judicial.

70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público

Despesa orçamentária relativa ao rateio das despesas decorrentes da participação do

ente Federativo em Consórcio Público instituído nos termos da Lei no 11.107, de 6 de

abril de 2005.

71 - Principal da Dívida Contratual Resgatado

Despesas orçamentárias com a amortização efetiva do principal da dívida pública

contratual, interna e externa.

72 - Principa! da Dívida Mobiliária Resgatado
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Despesas orçamentárias com a amortização efetiva do valor nominal do título da dilvida

pública mobiliária, interna e externa.

73 - Correção Monetária ou Cambial da Dívida Contratual Resgatada

Despesas orçamentárias decorrentes da atualização do valor do principal da dívida

contratual, interna e externa, efetivamente amortizado.

74 - Correção Monetária ou Cambia! da Dívida Mobiliária Resgatada

Despesas orçamentárias decorrentes da atualização do valor nominal do título da

dívida pública mobiliária, efetivamente amortizado.

75 - Correção Monetária da Dívida de Operações de Crédito por Antecipação

de Receita

Despesas orçamentárias com correção monetária da dívída decorrente de operação de

crédito por antecipação de receita.

76 - Principal Corrigido da Dívida Mobiliária Refinanciado

Despesas orçamentárias com o refinanciamento do principal da dívida pública

mobiliária, interna e externa, inclusive correção monetária ou cambial, com recursos

provenientes da emissão de novos títulos da dívida pública mobiliária.

77 - Principal Corrigido da Dívida Contratual Refinanciado

Despesas orçamentárias com o refinanciamento do principal da dÍvida pública

contratual, interna e externa, inclusive correção monetária ou cambial, com recursos

provenientes da emissão de tiLulos da dívida pública mobiliária.

81 - Distribuição Constitucional ou Legal de Receitas

Despesas orçamentárias decorrentes da transferência a órgãos e entidades públicos,

inclusive de outras esferas de governo, ou a instituições privadas, de receitas

tributárias, de contribuições e de outras receitas vinculadas, prevista na Constituição

ou em leis específicas, cuja competência de arrecadação é do órgão transferidor.

82 - Aporte de Recursos pelo Parceiro Público em Favor do Parceiro Privado

Decorrente de Contrato de Parceria Pública

Despesas orçamentárias relativas ao aporte de recursos pelo parceiro público em favor

do parceiro privado, conforme previsão constante do contrato de Parceria Público-

Privada - PPP, destinado à realização de obras e aquisição de bens reversíveÍs, nos

*
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termos do § 2o do art. 6o e do § 2o do art. 70, ambos da Lei no 11.079, de 30 de

dezembro de 2004.

83 - Despesas Decorrentes de Contrato de Parceria Público -Privado -PPP,
exceto Subvenção Econômicas, Aporte e Fundo Garantidor.

Despesas orçamentárias com o pagamento, pelo parceiro público, do parcelamento

dos investimentos realizados pelo parceiro privado com a realização de obras e

aquisição de bens reversÍvels, incorporados no patrimônio do parceiro público até o

início da operação do objeto da Parceria Público-Privada - PPP, bem como de outras

despesas que não caracterizem subvenção (elemento 45), aporte de recursos do

parceiro público ao parceiro privado (elemento 82) ou participação em fundo

garantidor de PPP (elemento 84).

84 - Despesas Decorrentes da Participação em Fundo, Organismos, ou

Entidades Assemelhadas, Nacionais e fnternacionais.

Despesas orçamentárias relativas à participação em fundos, organismos, ou entidades

assemelhadas, Nacionais e internacionais, inclusive as decorrentes de integralização de

cotas.

85 - Transferências por meio de Contrato de Gestão

Transferências às organizações sociais ou outras entidades privadas sem fins lucrativos

para execução de serviços no âmbito do contrato de gestão flrmado com o Poder

Público.

86 - Compensações a regimes de previdência

Compensações entre regimes de previdência.

91 - Sentenças Judiciais

Despesas orçamentárias resultantes de:

a) pagamento de precatórios, em cumprimento ao disposto no art. 100 e seus

parágrafos da Constituição, e no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias - ADCT;

b) cumprimento de sentenças judiciais, transitadas em julgado, de empresas públicas

e sociedades de economia mista, integrantes dos Orça mentos Fiscal e da Seguridade

Social;

*
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c) cumprimento de sentenças judiciais, transitadas em julgado, de pequeno valor, na

forma definida em lei, nos termos do § 30 do art. 100 da Constituição;

d) cumprimento de decisões judiciais, proferidas em Mandados de Segurança e

Medidas Cautelares; e

e) cumprimento de outras decisões judiciais.

92 - Despesas de Exercícios Anteriores

Despesas orçamentárias com o cumprimento do disposto no art. 37 da Lei 10

4.32011964, que assim estabelece: "Art. 37. As despesas de exercícios encerrados,

para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficÍente

para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os

Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromlssos reconhecidos após o

encerramento do exercício correspondente, poderão ser pagas à conta de dotação

específica consignada no orçamento, discriminada por elemento, obedecida, sempre

que possível, a ordem cronológica".

93 - Indenizações e Restituições

Despesas orçamentárias com indenizações, exclusive as trabalhistas, e restituições,

devidas por órgãos e entÍdades a qualquer título, inclusive devolução de receitas

quando não for possível efetuar essa evolução mediante a compensação com a receita

correspondente, bem como outras despesas de natureza indenizatória não

classificadas em elementos de despesas específicos.

94 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

Despesas orçamentárias resultantes do pagamento efetuado a servidores públicos civis

e empregados de entidades integrantes da administração pública, inclusive férias e

aviso prévio indenizados, multas e contribuições incidentes sobre os depósitos do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, etc., em função da perda da condição de

servidor ou empregado, podendo ser em decorrência da participação em programa de

desligamento voluntário, bem como a restituição de valores descontados

indevidamente, quando não for possível efetuar essa restituição mediante

compensação com a receita correspondente.

95 - Indenização pela Execução de Trabathos de CamO2./

t
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Despesas orçamentárias com indenizações devidas aos servidores que se afastarem de

seu local de trabalho, sem direito à percepção de diárias, para execução de trabalhos

de campo, tais como os de campanha de combate e controle de endemias; marcação,

inspeção e manutenção de marcos decisórios; topografia, pesquisa, saneamento

básico, inspeção e fiscalização de fronteiras internacionais.

96 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado

Despesas orçamentárias com ressarcimento das despesas realizadas pelo órgão ou

entidade de orÍgem quando o servidor pertencer a outras esferas de governo ou a

empresas estatais não-dependentes e optar pela remuneração do cargo efetivo, nos

termos das normas vigentes.

97 - Aporte para Cobeftura do Déficit Atuarial do RPPS

Despesas orçamentárias com aportes periódicos destinados à cobertura do déflcit

atuarial do Regime Próprio de Previdência Social RPPS, conforme plano de

amortização estabelecido em lei do respectivo ente Federativo, exceto as decorrentes

de alíquota de contribuição suplementar.

98 - Compensações ao RGPS

Despesas orçamentárias com compensação ao Fundo do Regime Geral de Previdência

Social em virtude de desonerações, como a prevista no inciso IV do art. 90 da Lei no

12.546, de 14 de dezembro de 2011, que estabelece a necessidade de a União

compensar o valor correspondente à estimativa de renúncia previdenciária decorrente

dessa Lei.

99 - A Classificar

Elemento transitório que deverá ser utilizado enquanto se aguarda a classificação em

elemento específico, vedada a sua utilização na execução orçamentária.

OBSERVAÇAO: Reserva de Contingência e Reserva do RPPS

Na elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2024, haverá particularidades

no que tange a classificação da Reserva de Contingência, bem como a Reserva do

Regime Próprio de Previdência do servidor - RPPS, destinadas ao atendimento de

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais impfiistos inclusive para a)/

+
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abertura de créditos adicionais, quando houver, serão identificadas nos orçamentos de

todas as esferas de Governo, e no que se refere à classificação programática da

despesa se dará conforme estabelece a Portaria Interministerial STN/SOF no 163, de 4

de maio de 2001 e suas alterações posteriores.

VI - As Fontes de Recursos na Lei Orçamentária do exercício de 2024

serão assim identificadas:

1 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente;

2 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

OBSERVAÇAO: 2-Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

As fontes de recursos do exercício anterior (superávit), só poderão ser incluídas na Lei

Orçamentária Anual para o exercício de 2024 a partir de sua execução orçamentária,

ou seja, após apuração do superávit financeiro do exercício anterior ao de execução da

Lei do Orçamento para o exercício de 2024.

Art. 50 - A receita será detalhada, no projeto da Lei Orçamentária

Anual para o exercício de 2024 e em seus créditos adicionais, de forma a identificar a

arrecadação segundo as naturezas da receita e fontes de recursos.

I - A classificação da natureza da receita obedecerá a estrutura e os

conceitos constantes da Portaria Interministerial no 163, de 4 de maio de 2001, dos

Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas

alterações posteriores e demais normas complementares pertinentes, notadamente o

estabelecido por Portaria Conjunta STN/SOF, bem como a tabela de codificações

disponibilizada anualmente pelo Tribunal de Contas unicípios do Estado de

Goiás - TCM/GO.
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II - A classificação da natureza da receita de que trata o § 1o deste

artigo poderá ser detalhada para atendimento às peculiaridades ou necessidades

gerenciais da Administração Pública MunicÍpal.

III - A classificação das fontes de recursos de receitas primárias e não

primárias obedecerá a tabela de codificação vigente no ato de elaboração do

orçamento, podendo o Chefe do Executivo fazer readequação no Projeto de Lei

Orçamentária para 2024, caso o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de

Goiás disponibilize após a aprovação da LOA de 2024, tabela de codificação

atualizada para o exercício de2024.

Seção II
Das Diretrizes Gerais

Art. 60 - As categorias de programação de que trata esta Lei serão

identificadas por unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas,

atividades, projetos, operações especiais, categoria econômica, grupo de natureza de

despesa e modalidade de aplicação, de acordo com as codificações da Portaria SOF

no 4217999 e suas alterações posteriores, da Portaria Interministerial STN/SOF no

16312001 e suas alterações posteriores, bem como da Lei do Plano Plurianual

relativo ao período 2022 - 2025.

Parágrafo único - Caso surja alguma outra alteração na Portaria SOF

no 4217999 e da Portaria Interministerial STN/SOF no 16312001, antes da elaboração

do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2024, o Chefe do Executivo

poderá promover alterações na codificação se adequando as novas normas contábeis

vigente no ato de sancionamento da Lei.

Art. 70 - O orçamento flscal discriminará a des no mínimo, por

elemento de despesa, conforme art. 15 da Lei no 4.320164
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Art. 80 - O orçamento fiscal compreenderá a programação dos Poderes

do Município, seus Fundos, Órgãos, Autarquias e fundações.

Art. 90 - O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo

encaminhará à Câmara Municipal será constituído de:

I - Texto da lei;

II Documentos referenciados nos artigos 20 e 22 da Lei 10

a3201§6a;

III - Quadros orçamentário consolidado;

IV - Anexo do orçamento fiscal, discriminando receita e a despesa na

forma definlda nesta Lei; e

V - Demonstrativos e documentos previstos no art. 50 da Lei

Complementar no 10U2000.

Parágrafo único - Acompanharão a proposta orçamentária, além dos

demonstrativos exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes

demonstrativos:

I - Demonstração da receita e despesa segundo as categorias

econômicas (Anexo no 1da Lei Federal no 4.320164, atualizado pelo Adendo II da

Portaria SOF no 08/85);

II - Quadro discriminativo da receita e da desp (Anexo no 2 da Lei

Federal no 4.320164, atualizado pelo Adendo III da Portari F no 08/85);
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III - Programa de Trabalho (Anexo no 6 da Lel Federal no 4.320164,

atualizado pelo Adendo V da Portaria SOF no 08/85);

V - Demonstração da despesa por funções, programas e subprogramas

conforme o vÍnculo com os recursos (Anexo no B da Lei Federal no 4.320164,

atualizado pelo Adendo VII da Portaria SOF no 08/85);

VI - Demonstrativo da despesa por órgãos e funções (Anexo no 9 da

Lei Federal no 4.320164, atualizado pelo Adendo VIII da Portaria SOF no 08/85); e

VII - Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD.

Seção III
Dos Prazos

Art. 10 - O Chefe do Executivo disponibilizará ao Poder Legislativo e

Ministério Público, até o dia 31 de julho de2023, o estudo da metodologia de cálculo

para definição da estimativa da receita e consequentemente a fixação da despesa,

constantes do projeto de Lei Orçamentária de2024, elaborado a valores correntes do

exercício de 2023, projetados ao exercício a que se refere, a fim de atender o que

preceitua o Art. 12 §3.o da Lei Complementar n.o 10U2000.

§ 10 - Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária

poderão ser considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação

tributária e das contribuições q

tramitação no Poder Legislativo.

de lei que estejam em
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ry - Demonstrativo de funções, programas e subprogramas por

projetos e atividades (Anexo no 7 da Lei Federal no 4.320164, atualizado pelo

Adendo VI da Portaria SOF no 08/85);
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§ 20 - Os valores previstos no Anexo de Metas Fiscais desta Lei devem

ser vistos como indicativo, admitindo-se variações e adequações visando atualizar a

possibilidade arrecadativa do Município caso necessário, sendo que o valor estimado

da receita que constará no Projeto de Lei Orçamentária do exercício de 2024 será

informado ao Poder Legislatlvo e Ministério Público através do estudo metodológico

descrito nesse artigo.

§ 30 - Caso ocorram as variações previstas no parágrafo anterior, fica o

Poder Executivo autorizado adequar os Anexos de tvletas Fiscais, mediante Decreto.

§ 40 - No caso de discordância quanto a estimativa de receita para o

exercício de 2024, devidamente demonstrada na metodologia de cálculo, tanto o

Poder Legislativo quanto o Ministério Público, poderão se manifestar discordando, no

máximo 10 (dez) dias após a data de protocolização do estudo metodológico.

Art. 11 - Os órgãos da Administração Direta e Indireta, inclusive o

Poder Legislativo encaminharão à Área Municlpal de Planejamento, do Poder

Executivo, até 15 de julho de 2023, os estudos e as estimativas das suas receitas

orçamentárias para o exercício subsequente e as respectivas memórias de cálculo,

para fins de consolidação da receita municipal.

Art. 12 - O Poder LegÍslativo e os demais órgãos da Administração

Direta e Indireta encaminharão à Área Municipal de Planejamento, do Poder

Executivo, até 31 de julho de 2023, suas respectivas propostas orçamentárias, para

fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de2024.

Art. 13 - O órgão responsável pelo Setor lurídico encaminhará ao

órgão encarregado da elaboração do orçamento, até 31 de julho de2023, a relação

dos débitos atualizados e constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na

proposta orçamentári

Constituição Federal,

www.trindade.go.gov.br
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por órgão da administração direta, autarquias, fundações e fundos e por grupos de

despesa, especifica ndo :

I - Número e data do ajuizamento da ação ordinária;

II - Número e tipo do precatório;

III - Tipo da causa julgada;

IV - Data da autuação do precatório;

V - Nome do beneficiário;

VI - Valor a ser pago; e

VII - Data do trânsito em julgado.

CAPÍTULO ry
DAS DrSpOSrçÕES RELATTVAS A OÍVrOn E AO ENDTVTDAMENTO pÚALTCO

MUNICIPAL

Art. 14 - A administração da dívida pública municipal interna tem por

objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar

fontes alternativas de recursos para o Tesouro Municipal.

§ 10 - Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos

necessários para pagamento da dívida.

§ 2o - O Município, através de seus órgãos, subordinar-se-á às normas

estabelecidas na Resolução no 4012001 do Senado Federal, que dispõe sobre os

limites globais para o montante da dívida pública

www.tri ndade.go.gov.br
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mobiliária, em atendimento ao disposto no art. 52, incisos VI e IX, da Constituição

Federal.

AÊ. 15 - Na Lei Orçamentáría para o exercício de 2024, as despesas

com amortização, juros e demais encargos da dÍvida serão fixadas com base nas

operações contratadas.

Art. 16 - A Lei Orçamentária poderá conter autorização para

contratação de operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada

ao atendimento das normas estabelecidas na Lei Complementar no 101/2000 e na

Resolução no 431200L do Senado Federal.

Art. 17 - A Lei Orçamentária poderá conter autorização para a

realização de operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, desde

que observado o disposto no aft. 38 da Lei Complementar no 101/2000 e atendidas

as exigências estabelecidas na Resolução no 4312007 do Senado Federal.

CAPITULO V

DA DEFINIçÃO DE MONTANTE E FORMA DE UTILIZAçÃO ON RESERVA DE

CONTIGÊNCIA

Art. 18 - A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência

constituÍda exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será equivalente a,

no mínimo, 0,75o/o (zero vírgula quinze por cento) da receita corrente líquida prevista

na proposta orçamentária de2024, destinada atendimento de passivos contingentes,

outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos adicionais.

Parágrafo único O valor da Reserva de Contingência poderá

também ser utilizado como recurso para a abeÍtura de Créditos Adicionais nos

termos do artigo Bo da Portaria Interministerial no 163, de 04 de maio de 2001, se

atentando para as alterações promovidas atrav a Portaria Intermin isterial

Cêntro Administrativo Municipal
PrcÍeito Pedro Pêr.ira da Silva
Av. Râimundo dê Aquino ne 42O - Gd. 02
Jd. Salvadôr - CEP 75.388-412 , Trindade-Go
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STN/SOF n" 5[1], de 25 de agosto de 2015 e demais Portarias de alterações que

venham a existir até a elaboração da proposta orçamentária para o exercício de

2024.

CAPITULO Vt

DA POLÍTICA DE PESSOAL E DOS SERVrçOS EXTRAORDTNÁRrOS

Seção I
Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais

Art. 19 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 10, inciso

II, da Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, fica autorizado

às concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de

cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como

admissões ou contratações de pessoal a qualquer tÍtulo, desde que observado o

disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar no 101/2000.

§ 10 - Além de observar às normas do caput, no exercício financeiro de

2024 as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender

as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar no 10i/2000.

§ 30 - O Chefe do Poder Executivo poderá caso necessário, deflagrar a

realização de concurso público, desde que se atentando a observância estrita, dos

príncípios constitucÍonais expressos e implícitos impostos à administração pública

direta e indireta. O concurso público deverá obrigatória e es lmente obedecer

aos princípios da publicidade, da compe dade.
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§ 2o - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites

estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar no 70U2000, serão adotadas as

medidas de que tratam os § 30 e 40 do art, 169 da Constituição Federal.
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§ 4o - As contratações decorrentes de futuros concursos públicos

somente serão realizadas se não comprometerem o limite prudencial equivalente a

95% dos limites máximos das despesas com pessoal mencionados no caput deste

artigo, e conforme demonstrado abaixo:

5,400/o 5,70o/o

§ 50 - As despesas decorrentes de contratos de terceirização de mão

de obra que se referem à substituição de servidores e empregados públicos, de

acordo com o § 10 do art. 18 da Lei Complementar Federal no 101, de 2000, e

aquelas referentes ao ressarcimento de despesa de pessoal requisitado serão

contabilizadas como "outras despesas de pessoal" e computadas no cálculo do limite

de que trata o art. 20 da Lei Complementar Federal no 101, de 2000.

I - Não se considera como substituição de servidores e empregados

públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirização que tenham

por objeto a execução indireta de atividades que preencham simultaneamente as

seguintes condições:

a) - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos

que constituem área de competência legal do órgão ou entidade;

b) - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano

de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição

legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou

parcialmente; e

c) - não caracterizem relação direta de em

www.trindade.go.gov.br
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Art. 20 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total

com pessoal somente será editado e terá validade se:

I - Houver prévia dotação Orçamentária suficiente para atender às

despesas com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, §

1o, inciso I, da Constituição Federal;

II - For comprovado o atendimento do limite de comprometimento da

despesa com pessoal estabelecido no art. 54 desta Lei; e

III - Forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei

10u2000

Parágrafo único - O disposto no caputcompreende, entre outras:

I - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;

II - A criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de

estrutura de carreiras; e

III - A admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título.

Seção II
Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras

Art. 21 - Se durante o exercício de 2024 a despesa com pessoal atingir

o limite de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar no 10U2000,

a realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao

atendimento de relevantes interesses públ

de risco ou de prejuízo para a sociedade.

situações emergenciais

www.trindade.go.gov.br
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Parágrafo único - A autorização para a realização de serviço

extraordinário para atender as situações previstas no caput deste artigo, no âmbito

do Poder Executivo é de exclusiva competência do Secretário Municipal de

Administração e no âmbito do Poder Legislativo é de exclusiva competência do

Presidente da Câmara.

CAPÍTULO VII
DAS DrSpOSrçÕES SOBRE A RECETTA E ALTERAçõES NA LEGTSLAçÃO

TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 22 - A estimativa da receita que constará do projeto de lei

orçamentária para o exercício de 2024, com vistas à expansão da base tributária e

consequente aumento das receitas próprias, contemplará medidas de

aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre as quais:

I - Aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento

dos processos tributário-administrativos, visando à racionalizaçáo, simplificação e

agilização;

II - Aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e

arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão;

III - Aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por

meio da revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando a

modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos controles internos e a

eflciência na prestação de serviços; e

IV - Aplicação das penalidades fiscais como i mento inibitório da

prática de infração da legislação tributária.

www.tri ndade. go. gov.br
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Art. 23 - A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará

em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária,

com destaque para:

I - Atualização da planta genérica de valores do Município;

II - Revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto

Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de

pagamentos, descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste

imposto;

III - Revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos

limites da zona urbana municipal;

IV - Revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza;

V - Revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o

interesse público e a justiça fiscal; e

VI - A instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência

de alterações legais, daqueles já instituídos.

Art.24 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício

de natureza tributária somente será aprovado se atendidas as exigências do art. 14

da Lei Complementar no 101/2000.

Art. 25 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária

poderão ser considerados os efeitos de propostas de a

tributária que estejam em tramitação na Câmara Municipal.

legislação
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CAPÍTULO WII
DO EQUrLÍenrO ENTRE RECETTAS E DESPESAS

Art. 26 - A elaboração do Projeto/ a aprovação e a execução da lei

orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário

para garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal,

conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais, constante desta Lei.

Art.27 - Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou

aumento de despesa do Município no exercício de 2024 deverão estar acompanhados

de demonstrativos que discriminem o montante estimado da diminuição da receita

ou do aumento da despesa, para cada um dos exercícios compreendidos no período

de 2022 a 2025, demonstrando a memória de cálculo respectiva.

Parágrafo único - Não será aprovado Projeto de Lei que implique em

aumento de despesa sem que estejam acompanhados das medidas definidas nos

arts. 16 e 17 da Lei Complementar no 101/2000.

Art. 28 - As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre

as receitas e despesas poderão levar em conta as seguintes medidas:

I - Para elevação das receitas:

a) a implementação das medidas previstas nos arts. 1B e 19 desta Lei;

b) atualização e informatização do cadastro imobiliário; e

c) chamamento geral dos contribuintes inscritos na a Ativa.

II - Para redução das despesas

www.trindade.go.gov.br
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a) implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a baratear

toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos fornecedores;

b) a limitação de serviços extraordinários; e

c) a limitação com despesas em Investimentos, até a retomada do

equilíbrio entre receitas e despesas.

CAPITULO IX

DOS CRrrÉnrOS E FORMAS DE LrMrrAçÃO Or EMPENHO

Art. 29 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no

caput do artigo 90, € no inciso II do § 1o do artigo 31, da Lei Complementar no

10712000, será fixado separadamente percentual de limitação para o conjunto de

"projetos" e "atividades" e calculada de forma proporcional à participação dos

Poderes no total das dotações iniciais constantes da Lei Orçamentária de 2024,

utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras.

§ 1o - Excluem do caput deste artigo as despesas excluídas as relativas

AS

I - Despesas com pessoal e encargos soclais;

III - Despesas com PASEP;

IV - Despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais

V - Despesas ressalvadas, conforme o

Complementar no101, de 2000, integrantes desta Lei; e

art. 90, 20, da Lei
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VI - Dotações constantes da Lei Orçamentária de 2024 referentes às

doações e aos convênios firmados.

§ 2o - O Poder Executlvo comunicará ao Poder Legislativo o montante

que lhe caberá tornar lndisponível para empenho e movimentação financeira,

conforme proporção estabelecida no caput deste artigo,

§ 3o - Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação

de que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os

montantes que caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e da

movimentação financeira.

§ 4o - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da

receita não será suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar*se-

ão as mesmas medidas previstas neste artigo.

CAPÍTULO X

DAS NORMAS RELATTVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E AVALTAçÃO Or

RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECURSOS DOS

oRçAMENTOS

Art. 3O - O Poder Executlvo realizará estudos visando a definição de

sistema de controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de governo.

Art. 31 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta

Lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária do exercício de 2024 e em seus

créditos

propiciar

governo.

adicionais, bem como a respectiva execução, serão tas de forma a

o controle de custos e a avaliaçã os dos programas de
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§ 10 - A Lei Orçamentária do exercício de 2024 e seus créditos

adicionais deverão agregar todas as ações governamentais necessárias ao

cumprimento dos objetivos dos respectivos programas.

§ 2o - Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária,

financeira e patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de

planejamento, execução, avaliação e controle interno.

§ 3o - O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de

custos, otimização de gastos e reordenamento de despesas do setor público

municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade na prestação de serviços

públicos e sociais.

CAPÍTULO XI

DAS CONDrçõES E EXrGÊNCTAS PARA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS A

ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS

Art. 32 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária do exercício de

2024 e em seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais,

ressalvadas as autorizadas mediante lei específica que sejam destinadas:

I - As entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma

gratuita, nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura;

II - As entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de

natureza continuada; e

s por lei como sendo de

utilidade pública
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Parágrafo único - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções

sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de

regular funcionamento, emitida no exercício de 2024 por, no mínimo, uma

autoridade local, e comprovante da regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 33 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária do exercício de

2024 e em seus créditos adicionais, de dotações a título de auxílios e contribuições

para entidades públicas ou privadas, ressalvadas as autorizadas mediante lei

específica e desde que sejam:

I - Voltadas para as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, esporte,

assistência social, agropecuária, proteção ao meio ambiente e de conservação de

bens públicos; e

II - Associações ou consórcios intermunicipais, constituídos

exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato

de gestão com a administração pública municipal, e que participem da execução de

programas municipais.

Art. 34 - E vedada a inclusão, na Lei Orçamentária do exercício de

2024 e em seus créditos adicionais, de dotações a título de contribuições para

entidades privadas de fins lucrativos, ressalvadas as instituídas por lei específica no

âmbito do Município que sejam destinadas aos programas de desenvolvimento

industrial e comercial.

Art. 35 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária do exercício de

2024 e em seus créditos adicionais, de dotação para a realização de transferência

financeira a outro ente da federação, exceto para atender as situações que envolvam

claramente o atendimento de inte

Lei Complementar no 101/2000.

as exigências do art. 25 da
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Art. 36 - As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos

neste Capítulo, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Controle Interno

do Poder Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para

os quais receberam os recursos.

Art. 37 - As transferências de recursos às entidades previstas nos arts.

30 a 33 deste Capítulo deverão ser precedidas da aprovação de plano de trabalho e

da celebração de convênio, devendo ser observadas na elaboração de tais

instrumentos as exigências do art. 116 da Lei Federal no 8.66611993.

§ 10 - Compete ao Órgão concedente o acompanhamento da

realização do plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município.

§ 2o - É vedada a celebração de convênio com entidade em situação

irregular com o Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.

§ 3o - Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se

refere o caput deste artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino

que receberem recursos diretamente do Governo Federal por meio do PDDE -
Programa Dinheiro Direto na Escola.

Aft. 38 - É vedada a destinação, na Lei Orçamentária do exercício de

2024 e em seus créditos adicionais, de recursos para diretamente cobrir

necessidades de pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as exigências do art.

26 da Lei Complementar no 101/2000 e sejam observadas as condições definidas na

lei específica.

Parágrafo único - As normas do caput deste a rtigo não se aplicam a

stema Unico de Saúde e pelo

Fundo Nacional de Assistência Social.
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Ouvidoria: (62) 3506-7000
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Art. 39 - Poderão ser realizadas transferência de recursos financeiros

de um órgão para outro, inclusive da Prefeitura Municipal para os órgãos da

Administração Indireta e para a Câmara Municipal, se atentando as normas legais

vigentes no ato da transferência e aos valores previstos na Lei Orçamentária do

exercício de 2024 e em seus créditos adicionais.

CAPÍTULO xII
DA TRANSFERÊNCIA DO DUODÉCIMO

Art. 40 - O desembolso dos recursos financeiros correspondentes aos

créditos orçamentários consignados ao Poder Legislativo será feito até o dia 20 de

cada mês, aplicando-se percentual de 7o/o (sete por cento), sobre as receitas

efetivamente arrecadadas no exercício de 2023, citadas no art. 29 A da

Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais 10 58, de 23 de

setembro de 2009 e no 109, de 15 de março de 2027.

CAPÍTULO XIII
DA AUTORTZAçÃO PARA O MUNrCÍprO AUXTLTAR NO CUSTETO DE

DESPESAS DE COMpETÊruCrn DE OUTROS ENTES DA FEDERAçÃO

Art. 41 - A inclusão na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos

adicionais, de transferências de recursos para o custeio de despesas de outros entes

da federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o

atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do Art. 62 da

Lei Federal Complementar no 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único - A realização da despesa deflnida no caput deste

artigo deverá ser precedida da aprovação de plano de

convênio, de acordo com o art. 116 da Lei Federal no B.

trabalh da celebração de

www.tri ndade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 3506-7OOO
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CAPÍTULO XIV

DOS PAúMETROS PARA A ELABORAçÃO DA PROGRAMAçÃO FINANCEIRA

E DO CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO

Art. 42 - O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30

(trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2024, as metas bimestrais de

arrecadação, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso,

respectivamente, nos termos dos arts. 13 e Bo da Lei Complementar no 101/2000.

§ 1o - Para atender ao caput deste artigo, os órgãos da administração

indireta do Poder Executivo e o Poder Legislativo encaminharão ao Órgão Central de

Contabilidade do Município, até 10 (dez) dias após a publicação da Lei Orçamentária

de 2024, os seguintes demonstrativos:

I - As metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o

disposto no art. 13 da Lei Complementar no 10U2000;

II - A programação financeira das despesas, nos termos do art. 80 da

Lei Complementar no 70112000; e

III - O cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos

dos restos a pagar, nos termos do art. Bo da Lei Complementar no 10U2000,

§ 2o - O Poder Executivo deverá dar publicidade as metas bimestrais

de arrecadação, à programação financeira e ao cronograma mensal de desembolso,

mediante afixação na Prefeitura e na Câmara Municipal do Município até 30 (trinta)

dias após a publicação da lei orçamentária de 2024;

§ 30 - A programação financeira e o cronograma mensal de

desembolso de que trata o caput deste artigo

garantir o cumprimento da meta de resultado pri

elaborados de forma a

lecida nesta Lei,

Centro Administrativo Municipal
Prefeito Pedro Pereira da Silva
Av. Raimundo de Aquino ne 42O - Od. 02
Jd. Salvador - CEP 75.388-412 - Trindade-GO
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CAPÍTULO XV

DA DEFTNTçÃO DE CRrrÉRrOS PARA rNÍCrO DE NOVOS PROJETOS

Art. 43 - Além da observância das metas e prioridades definidas nos

termos do artigo 2o desta Lei, a Lei Orçamentária de 2024 e seus créditos adicionais

observados o disposto no art. 45 da Lei Complementar no 101/2000, somente

incluirão projetos novos se:

I - Estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2O22 - 2025 e

com as normas desta Lei;

II - Tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em

andamento;

III - Estiverem preservados os recursos necessários à conservação do

patrimônio público; e

IV - Os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos

federais, estaduais ou de operações de crédito.

Parágrafo único - Considera-se projeto em andamento para os

efeitos desta Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da

proposta orçamentária de 2024, cujo cronograma de execução ultrapasse o término

do exercício de 2024.

CAPITULO XVI

DA DEFTNTçÃO DAS DESPESAS CONSTDERADAS TRRELEVANTES

Art. 44 - Para fins do disposto no § 30 do art. 16 da Lei Complementar

po 10U2000, são consideradas despesas irrelevantes cujo valor não

Lei Federal 10ultrapasse os limites previstos nos incisos I e II rt. 24 da

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 3506-70OO
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8.666/1993, e suas alterações, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de

engenharia e de outros serviços e compras.

CAPÍTULO XVII

DO TNCENTTVO A PARTTCTPAçÃO POPULAR

Art. 45 - O Projeto de Lei Orçamentária do Município, relativo ao

exercício financeiro de 2024, deverá assegurar a transparência na elaboração e

execução do orçamento.

Parágrafo único - O princípio da transparência implica, além da

observância do princípio constitucional da publicidade, na utilização dos meios

disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao

orçamento.

Art. 46 - Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências

públicas para:

I - Elaboração da proposta orçamentária de 2024, mediante regular

processo de consulta; e

II - Avaliação das metas fiscais, conforme definido no art. 90, § 4o, da

Lei Complementar no 10U2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o

comportamento das metas previstas nesta Lei.

CAPÍTULO XWII
DAS DTSPOSTçÕES GERATS

Art. 47 As categorias de programação, aprovadas na Lei

Orçamentária do exercício de 2024 e em seus créditos adicionais, poderão ser

modificadas, justificadamente, para atender às nece de execução, desde que

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 3506-7000

Centro Administrativo Municipal
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veriflcada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do crédito,

através de Decreto do Poder Executivo.

Parágrafo único - As modificações a que se refere este artigo

também poderão ocorrer quando da abertura de créditos suplementares autorizados

na Lei Orçamentária e autorizações legislativas posteriores, os quais deverão ser

abertos mediante decreto do Poder Executivo.

Art. 48 - A abeÍtura de créditos suplementares e especiais dependerá

de prévia autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a

despesa, nos termos da Lei Federal no 4.32017964 e da Constituição Federal.

§ 1() - A lei orçamentária conterá autorização para a abertura de

créditos adicionais suplementares com base em percentual das despesas fixadas

para o exercício financeiro de 2024, não podendo ser inferior ao percentual de 10%

(dez por cento) do montante da despesa fixada na Lei Orçamentária Anual de2024.

§ 20 - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais

exposições de motivos circu nsta nciadas que os justifiquem e que indiquem as

consequências dos cancelamentos de dotações propostos, quando necessário.

Art. 49 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários,

conforme disposto no art. 167, § 20, da Constituição Federal, será efetivada

mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os recursos previstos no art.43 da

Lei no 4.32011964.

Art. 50 - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor,

remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias

aprovadas na Lei Orçamentária de 2024 e em seus créditos adicionais, em

decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou

desmembramento de órgãos e entidades, de alterações de suas

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 35O6-7OOO

Cêntro Administ..tivo Municipal
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competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por

categoria de programação, conforme definida no art. 30, § 1o, desta Lei, inclusive os

trtulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por

esfera orçamentária, grupos de natureza da despesa, fontes de recursos,

modalidades de aplicação e identificadores de uso e de resultado primário.

§ 1o - A transposição, transferência ou remanejamento não poderá

resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária

de 2024 ou em seus créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na

classificação funciona L

§ 20 - Para a realização de transposiçã0, transferência ou

remanejamento, a Chefe do Executivo deverá encaminhar um Projeto de Lei

Específico ao Poder Legislativo.

Art. 51 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios, acordos

e ajustes favoráveis ao Município e necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária

Anual com órgãos e entidades da adminÍstração de todas as esferas de governo,

desde que haja disponibilidade orçamentária e financeira para satisfazer as

obrigações de contrapartida da execução dos mesmos.

Art. 52 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder

Legislativo para propor modificações no projeto de lei orçamentária anual enquanto

não iniciada a sua votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta.

Parágrafo único - No dia 1o de janeiro de 2024, os valores constantes

do Orçamento Anual poderão ser corrigidos com base na variação do INPC-IBGE, ou

outro índice oficial que

de dezembro de 2023.

ríodo de 1o de agosto a 31

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 3506-7OOO

Centro Administrativo Municipal
Prefeito Pedro Pereira da Silva
Av. Raimundo de Aquino ne 42O - Qd. O2
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Art. 53 - Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for sancionado

pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2023, a programação dele constante

poderá ser executada, enquanto a respectiva lei não for sancionada, até o llmite de

ll72 (um doze avos) do total de cada dotação, por mês de atraso, na forma da

proposta remetida à Câmara Municipal.

§ 10 - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei

Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo.

§ 20 - Os saldos negativos ou com valores inferiores eventualmente

apurados em virtude de emendas apresentadas ao projeto de lei de orçamento e do

procedimento previsto neste artigo serão ajustados por decreto do Poder Executivo,

após sanção da Lei Orçamentária, por intermédio da abertura de créditos

suplementares, mediante remanejamento de dotações, até o limite utilizado na

forma do caput deste artigo.

§ 3o - Não se Incluem no limite previsto no "caput" deste artigo, as

dotações para atendimento de despesas com:

I - Pessoal e encargos sociais;

II - Inativos e pensionistas;

III - Pagamento do serviço de dívida; e

ry - Pagamento das despesas correntes relativas à manutenção e

desenvolvimento do ensino e manutenção das ações e serviços públicos de saúde.

Art. 54 - A estrutura da Lel Orçamentária Anual para o exercício de

2024, deverá observar os critérios da Lei Munici dispõe sobre a organização

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 35O6-7000

Centro Administrativo Municipal
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da estrutura administrativa do Poder Executivo em vigor, bem como suas alterações

posteriores.

Att. 55 - No ato de elaboração do Projeto da Lei Orçamentária Anual

para o exercício de 2024, poderá ser criado e/ou excluído do detalhamento de

despesa da lei, Fundos e Autarquias, mediante a respectiva lei de criação e/ou

extinção dos mesmos

Art. 56 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRINDADE, Estado de

Goiás, aos 19 (dezenove) dias do mês de junho de 2023.

MARDEN GABRIEL ALV DE AGUIAR JÚNIOR
-Prefe unicipal-

www.trindade.go.gov.br
Ouvidoria: (62) 3506-7000
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Prefeito Pedro Pereira da Silva
Av. Raimundo de Aquino ne 42O - Od. 02
Jd. Salvador - CEP75.388-412 - Trindade-GO

i



-NOOOo-oooooooA-@-r-NO-
N§OOOoo@o

N@O@SArtsN$ó{
o@@oN@

§oN§@r
oôoN@

@Fs@a-@o@otsOoo@FO
óotrtrtociÉv-o@§§oo@ooOOONONF«iÉiÉrioi+§+ÉoÉtso$oNu?clqqol\\-
ooooNNoNNONNNOÊO@r

§@@NóoN+
rtdd.j@NNSoooo
doGidrNOOaqu?aN+NÔmÉôO@o

o
otNq
No
aio
c!

No@NONN§9SO@NO- r- O_ O- o- ry N- o u- r o r F-
*NóoN@o--o(i'j-rtó@+@o@@ovsooNaN@oóotsoó@@
ó@NO@NVNNS§tÊNôúrÉtsó@ó@ooeqqiôl\ú?Í\í?9(|
ór@oOS§$@NOS
+ts@FÉ@OO@S

oo@oç

ôôooo90000ÕoÕÕoaoooo
dooooocioooõÕôôoooooqsqclc!qcqq
ôó6ó@oooooo$sOoOooÕ++QAqcqq
ó660Ntsoo6v§N@oÓSÉo60*

o-
Ooq
Oocoo

oooôoo- o- o- o- o_
oooóooooooôÔoÕa
d.iddri@o@N
F@OÕ@
«i-ai-Íi
NOOTN
@N@

Eex§39§6333868.EõS
ã À ;i ôi N- o- o ot "j od @ .j N o a N AóõõiUôoNo€tsof..Ç,@ooi,í õ a N Õ a e c? q a? .. n o? e o? q
új.jújrjFo6oNNo*o§ooú5i-õÀióóóü)o@@N@h@s
=ôõôõóóÉNóo@tso@ood o, !d ui rj N ôi d + + oi rj oi s r"- aNÉ-õióúiNÉa@o@N§F(O@FtF@@NO

oooo- o_ o.
ooooooooo
ooooÕoôoo
oocióo

ooOÔ
oo aq

ooo
ri

óooooooooo000o_ ó_ Õ_ ô_ o_ o- o_ o- o_ o- o_ o_ or
oooooooooooooóooÕoooooooooÕÕoÕooooooooo
JdciddooocrN$ri.põó;óóNoooo+o@qqqqe.:c?qq':Íqoq
oooo@o\toootsor6ô+É@nnoNN§FNN@r§F@@NO

o
É
E

6O
-9
d

tUo
oz
e.

É.
f
F
lu
IL
ut
É,
o-

!.

N
oE
õ
.Eo.o
(I

ÉOO@O@O
ts@oN{ooeOOórO@
6- o_ o- N- @- r- o-
ooooaoo

@@NO@É@@noNo@o
óósÉLõNr6óo@oNs
ótsóooN@@No§q,EQ

NrN@OOOOOOOOT-
@ooo§o

ilH§H§PSüP§EFHEREfr;
cd-jostsrtsaooooaoo-Nr

=9oç!@ooo$o
oooNts@oo@$úi6+NNoooooóôôoooooooo- o- o- o_ o_ o_ o- o- o^ o"
oooooooooo

eo
JJ(Jo
ú. É,

@@o- .i:
NOo§q-
@o@NÍn
@@oo
FO

ooo- o-
aoaoulq
@or€c? o1
$e
OF
ro

oooooooooQooooÕ- o. o- o- o- ô_ q o o o- q o Q o
ooociodooooo-oa-aE E E88EçEE E Eq E@NFOON@ONOOOOÉNNÕÕo@+oQaAaa?qqqqÍ\qú?qqqs?
ooooN@oNoo@oNOrô6OOr§OF§?@Fc?clFo@r

Nr6+OO@ONOr@OFúÕôNN@NOOOOOOOÕoÕooóoooooQaaÕoÕoooooooÕooo
ádoooooeodoood

o
ri
F\o
N\
o

@É
Or
oo
E_ts

ON

ON
@r

do

FO

NO
NOaÍ
@N

oi+
§N@N

N

q
oo
.§
!

oo
ts
c?
@
O

N
o
N

o

E
o
op

E
uJ

x
o
@
o
N
No
I

ii
f,
o
.ç

ô
@

c
oo
r
N

r
Noo

G

U)

É.'3o
z<

rnOuJO'< 
= Z?q

8 ã ÊôS
ts E H Êa x
o lrJ ü =g 

N

? ü » Ht
ã H h o=LUõ: Eõoz

s(o
E

o
O.
o

@
ó-
No\óo
ts
oi

oo
o-
o

OO-oFr666FóÔooooooo- o- Õ- o_ o_ o_
oooooo

ÊE
E .6:EEEE; áã E H 5 B.F ô- o-t ,ia,iEE 3 tgxT ? E T H EE U ã gü-
'= Y.6 d x.oú ; 2 a1

- * r f ü É EÊÊÊiÊ ÊE
§âBg'"é-§EãEÊÊã+

E I Êe:É Ée*

E
,Oo'5a

í?-! -.a
ÃEccÉõ P;^=

^çü 6?
ã§§ gg
.E Eq 'Eü
F ftE ÊÉ
E E s*- Ê 8-'o:P-Es
E 

* g 
Es8

õ
o
õ
oooú

6-
(a

§
Fu
u-
É
J

o
tr
É
F.
U)z
o
IUo
TL

d

I

o

,@ O o O N - ts @ N o ts @ o o o o o ÉOOaN@ÕOOO@oSrooÕOO*in-- Oo o o ô O o O O OOO O O O OO O
=== o o o o o o o o o o a o o o o o o o
ÀÀ= o o o o o o o o o o o o o o o o o o
§o- *

Â

o
c§
oc
oo
!
G

o

o
o
oa
o
f

o
G
o
oo
-9o

N
o
N

@
N
o
N

o

o
o
oo
o
6

o

E
o()
o
6

o
No
N

o
(}
Ir
(J
ul
À
aD
IJJ$



N
o
N
oc'õ
.6
L

§
à
o
.q
!

N
q?
oo
N
o
N
+o

E
o
op
E

UJ

xo
@
e
N
N(,
!

iri:
§
c

o
@

c
oo
r
N

N
Noo

o
oo-

oo
I
Ooo
OoIooq

oo
d
Oq
o
q
o
Oq
oo
u?

oo-
ooq
oo
eooco6\
N

@
N
o
N

o
No
N

@
@

OE
!6ulNIstrl*úóo-a

ü
(L
O

É
l

uJo
a
tlJ

à
\a

ri

OÀz
o
!
§oõ
o'd
o.:
a1
c
§
s
.§!.o

oro
o
E

N
o
N

U'
s
ú.'7a
F-rz<

rnOlJJO
< 

= 49q
8 

= 
àôS3I H Êã X

o uJ üj =9 àÍ

?.ff } HÊ
ã H h o=LUõ: Eõozs(o

tr
J

ro

-6
f
c
6
s
o
a
o
E
o

Eo
Eo
É.
m
0-

ô
.9
E(o
tr
o
oo
o
I

E
o
.G
c
oo
o
.ç
a
o)o

o
oo
oEc
E
op
c
oo
oE
6
E
o
E
'õ

o
=aoo!
õ
E
o
6
o6
o
E

!
o
5.. o

8.6
ãozo

o

.o)
os
F-
É.

u-
ú.)

t-

ú.t-azo
tI,o
LL

ÍgiF(süo:tZ!.
HÉ, "o-F.i

f*

o
N.
o



o
E

§c'õ,
.õ
(I

§à
cio
.§
!

o

NÍo
O
o
N
O
N

Eo
o

!

É
tll

xo
@
6
N
No
J

õ
f,
ac

o
@

c
o

N
ó
o
N
Noo

OOo- o-
ooooqq
ooooqq
QOooqq
ooooqq
oo

@ON@ó-eO
o@$oósNo
Or@Ots@Oo
OOONNÓOOdrtorrilrt+d

NOOqe?
@F

o§@@N@ao§§v§o$oo
rioÉ@@ototooooo@oooN§OcOOoO
i+ci-dÍiôioro+@@NOOooNArO@@
d$do@+rjotNFOOOV

P3}S3Rà8
ãNúr(ô@oNo:oóÉoo@o
'--odrrot-rtd+o,N

o@NN$@OO$o§+aoooooooooooo- a- o- o- o- o- o- o_
oooooooo

o$@@N6@oÍi"Eí-ô-+_õ-o-rtóN@@ooooó60@ooc! a q '. q c c
+§OF@ONrô+@@NOqoqqaq?c.:
Or@NOóOo@óts{$o$§

o
o

q

s

a
ú.

ur 'Í cD

az<
,n(uJ().ão=o
^Z<tL)í E c>o

^;[5#ã:frÊôYNurí rEô
ãohouz.Hx

-=t!

= ?eo
E

ú
o
J

O-0@@No- @-
ON

§
No
N

o-ooooo- o-

N
NN
ON
NO
6N

ovmQtro-8!ô§,õ9
'th
ü60_>

o
(}

r-
õ
uJ
Ào
UJ

I
Goú
o

a't
o
À
E
fõ
6

iú tuãc
ZL

e
I

=il
=
o§
c-=

=)EQ
ãt
oo-x'õà
^^JaoooLÔO(r(L--(!Éa§tr>EE>

= LIJ .!2 ú [1]

- = A ?5 '' A
e.ü.pH§.
:=g'FO

E,ÊEF§*EE
ou-6o=ãoroddD^-.aO
66AA
==oo=6õ=oooolEEIooaao.-=o
oooÔa.a.aaú.É-oôÉ.ood

ixir{;õo:
n z.i
2É. .

o-Fi

óôÕÕooooôôôÕoooo
cici<idododÕoóóoooooooooooo
dcidcioocioooooooooo§oo@oo0
ONÔ@OOOO@Ó@Noooo

Jo
ú,
s

o
L
à9

Jo
É.

dl
À
s

o
(-)

I
E(J
IIJ
o.
aD
uJ

$



o!

o
C'ó
.o
(L

ts@Nó660Q
+d$@l]J-@

-ooOóOnFõ

oNoÊ§@-tsooOO-NÉ@
b@nNÊJ'jdOOOOoÊ

ôóooÉ@ooo- o- o_ or- N- §- @. ôt
ooooo@oooooo$ro

o

Í.

\,

\,

oooooooo-õôôooooodooooooõóoôooooóÕÕooooo
9ciúidôidúiots
!6+OOONS@
XA':oqqqa?c!q.6FNON-NóóooN$a? a? c? c?

ÕÕoooooooooooooo
ôô-doooooooooooooõõõÕoooo

Pddcicioooo
=ôÕoÕoOooxqqqQccqú?ô60NoooNooeoNso? c,l í? oi

ooôoooooÕo-o-o,o-o.o-o_óoooooooôoooooooóÕoooooo
Ildcidci+ooo
XOOONNN{€§íqÍqrc'i\aaNÔNOtsN@OoooNo§oooo

N-NrsNO@
NNNONO@O
oo@§Íoo6N

^oooooNFà<o@
!_s

oooooooooÕoÕoooo
ciodoooooôÕoooooOoooooooo

ÍcidddooooIoooooÔoo
:ís?qu?cq':a(lÍ?N-NOONTONNNFÓOtsNNN

ôôoooÔooÕôoooooo
ciôddoÕooóõôôooooóNooN6oo

ÍldricitsúiôiúiN\rô6Õo@Nooxcc!o)\tqq\
óFóÕ@-@6+6+Norôou)

ooooooooÕ_ o- Õ- Õ_ o_ O- o. O-
ÕoooooooôôoooÔoooooooooo

ndciciddooc;
-oú)oo6000FiqqcrÕúqqu?

ÕNÔNOTÓ
$NNNN6606

88388.88.8-P8338838
õFõONQNNNÉPÉ3 R sAN

Fi,:,:-o@ú?qqoÕóoNoo
O@ONNoomo

ôoooooooôôoooooo
oddoooddõõÕõoóoooooooc)oo

§ddcicicicjoo::oÕÕÕoooo
FíqSq6)@qqs?oNo@ooo@@@@tsoooo

s

orO@O6OOo-\ó-@-o-ryo_o-
o6000@ooOOOOSTD

@
0?

o6
!o
IIJ NL*U$to
O_O

ü
0-o

oo
NN
(j
o\
ro
ü
0-
O

Í
l(,
ulo
a
UI

à

ooooooooa- a. a- o_ a- o- o- o-
ooóoooooÕoooaoooÕOOOOOOO6::; ooo::ooooooooxcqqeqcqqôooo\oo@ooo§@noooo--
O@OF-§OOó@60:6Õo
@ooo-@dN-

^mOOOrO-§qo]
.tr-=í4s !r'l

-F,z1oôôooyo-o^o-o-e8.8-8-É
-ôôÕooooolrtE-ôÕôôôÕO>o_ÕÕqQq???õ(J=ocidocie
.-=oooooooo
xxqqqqqqqqt/)ll"ddcidridooO
tlltstsN@úÉ,&ÀÀ
Í-orroooo(2--o_-_§-o-O.§"n-O
!,NNNNoNFOI.IJ
E-"v§§§N,NFú,i"- 9>Í

a
LIJ
É.o
d
U.JFz
ao
o'o
Í.
tlJx
Lrl

Oa
-É. r

ur'É,nãôz<o
tn4lJJ()Z.:<a2@a
ã<gr.L<óÉ3e2
^uirroÊiN"o(,)=rLqO^lIJzrnt\

RÉH3=
m-eER8

=á29tuaÀ

Er
oo
a
l
k
a
Oa
LL

a
É
t.rJ

\

o:q
oo
.q
!

oa
NÍoo
o
NON
o

o
oD

E
UJ

Xo
@o
N
N(,
@

6:
ec

o
@

c
oo

N

o
O

NNN@@OÓF. o- .1 §_ o- o- §- S.
NNNN$-FO
*ÉVtN'FFs

a
ul
l

FONO+FN6ONÉ+d+d
FOFOO

@N@o- N_ o_
OFO
N-N

NSNOoOTO
o- @- O, A_ A- -: e- @-
FN-FoNVN

-oN-NFOFOó

'6
oÉ
o
oooÍ.

7b,l/

z
uJ
l

+

o@o@Nooo_ N- o_ @- @- o" o-
ooo§ooooNoNOOOoôo@too

EciNd+ôio@:I@N@NO@S
Xu?a?qo$u?c!@É@o@@NNNN@@oooo

o
(}
(,)
L
o
IIJÀ
tt
IIJ

oóo60000oõoNFOÕO
oFidri-oodoiâoõtsooooooóoOOO

SEHE€HEEE
ÉFsFSOV o@oooo

=o
9.
Oz
N(o)

t--
É_

LT:tJ
coo
!:/ (.}^

L-()

t(J! llJi^ À23,
o
Lrlo

I

LL

Íxrr-{:
õo'Lzl,
UE,
o- l- ,:

6g

)J

o §.õs,e9Eõo o:< <:
^Ja<)oo& se&

d66Í

= EE=_u.gqtu
--o õ ] o)a,BP EüE:Hpos=
Er)\ôO
:tr (L= 

= 
I zq 

^- ! h a
s É-L ii õ ão =- 6 6 =O rll - E ,
E E=:E := Eô d: O ô É

=
6.E_.§õoEÉ

tr[6
ooo
oóoúú.o

o§
c-!

)J

o§
õee9_E6oo

^J<t)ooí/)rLÕO()!À--o-Í§§tr> H i=_u .9 q uJ

=g ç = s)

7 E.e É 3 
=g :ã'E o § 
='!6E'=i\ôO

.E õ ^c À= É I zd ã t €r F À €
G O @ 6- *
= o o =- 6 d =o o o f ll E E =Q O O O^ - < @
O O O O= .< .a OÍfôôcí=Oô(r

I



o
!

6
c'ó
.õ
(!

2
q
oo
.§
E

o

@
a
o
O
O
N
N

Eo
o
!

E
uJ

ô
l
oc

o
@

c
oo
oo

@

oo

xo
@
o
N
No
l

@

ooooo- o. o- o-
oooo

s

oooooooo
odod

oo-
ê

oo
d

l-

\,

oooo_ o- o_
ooo

0NoN

s

Nê
N

o
NoN

oo-
oo

ôiN
aO

otsh
Fo

oooo- o_ a_
ooooôo

oo-
ooo

oooo- a_ o-
aooOOO

ú.

l

Lllo @

o6
tll N
[$
U .rloaóO-o

ü
íL
O

ooo
oÉ@@*oqc!ol
ooooo6EN\

oo@6

OÊ@ryo---@oo@ooo? ': .:
@rf
ocqa
oNooóNNo

N

ooo- o-
oo

-ooo

oo-
Nt
@o
ü?
@
N

o@o
o- @- N_
@NrON
aoqqooo
NNO
@@c!

NO
@@

@o-
o
o
@
@

o
0_
ooo

oooo. o- o^
oooôôÕ

ooo@. o- @-
NONo@@
NÔN
ÍioÍióoó
a\qooo§oF

u)o
ú=

ur'É9.õozaJ
?águ9
?) É §b'9
^LUi,lOfiEN
ãsp=BRSEaBq
r=9Fçã

=ãg'ó-ur{l J

_J Lu

op
-§olôÊ
õ9ô^
,O§6
.=o=
6OO
ÍLgÉ.

o
e
f
.o
J
o
z,o
=É.
l-
d

=o
U)
oz
N
to)

§
FÍ-
u-Í.J
§
o
É
t
Fazo
UJo
LL

ÍH,r{t;o:,.2 ,.|

He"
o- F;

s

N
N
o
N

o
É.
'g
oz
UJo
=u,
É.
o-
lrJ

=CI
UJ
É.

ro
ü
À

J
Éot-

o!
N
f
E-o
o
.N:'d
o--o
o
o
I)

.e ,^,FS
60LÍ

oo
l
.q
J

9z,o

=É
í

,(?



o
D

6
Ç'ó
.6
À

ooooo- o- o_ ô-
oooe

ooooo- Ô. o- o-
ooÕê

ooooo_ ó_ o- o-
oooo

s

o
No
N

o
o_

é,
É.

oooo- o- o_
ooa

-.ooo

o
9-
o
o

N
o-
@
F.!
N
@q
@Í

Õooqo-o-
oooooos

É.

f

IUô

@Nots
dsiotsqq
oo
@N\q
OF
oo

o- o-
OF@v@N
oio
ON

o
Faê
N

@
@

q
o
NÍ$
o
ü
(L
O

o
f-
U
I
ul
ú.
ÍL

OF@
NO
oidotooool.:-
@$
q«qÍ
oNooóts

z
UJôú

NoN

N
No
N

o
o_
oo

o
N.

N
o!
oa
c!
o
@

Oo-
a

@
@-
Noc
Nq
N
@

o-
oo

o
n-
@

so
3

s

N
N
o
N

oooo- o- a-
oooooo?8úã

uJÉ9.óozaJ

3ãHE?óE3E'3
HLOHEN
B§$iE-
h=EEâ

-rx<:) J

) IJJ

==oa
-O\Jô

_g&'=.z) O
2:+ ,O

i=kd
Lr: I
É.J
s
o
t--

É_
Faz §

rrr ()õ E'
,, É à

!d,

=Eô<.L(r

ixrr(;;o:u-Zi
HÉ, ,
o- l- ,i

s

o
É.g
oz
uJô
=llJÉ,À
uJ

=(,
UJ
ú.

oó
doa(,
@
I
@
h
o

ooo@_ o- @-
NONo(o@
NON
doei@oaoNo
ddoisoN

tso
L
L
O

op
§
a
E
=

o
.N
l.0.

L
j
o
o
o
fJ

o!o
l
E
l('!

o
à
o
o
x.

J
FoF

§
'q
oa
.§E
oo
6Íoo
N
o
N
+o

Eo
p
/-
E
uJ

fti
f
oc

o
@

coo
o

o

o
O

.E
o
E.E
a
Í].

s

o
e
fo
J

Iz,o
=ú.

í



oE
§c'ó
.§
À

oo-
0
!q
oo
u?
@

ó
ôi
N
U'?

o
c?

o

il

o
No
N

PPR3_8_8-8-8_
oioioiooooo
ooo

o
No
N

oNoOO-@A_r
OO_O-@o

': oq
@oo$NO
§i ai

õr-__: 5U'9Í gH
O@
N
o
N

+
!

o

ll=
o
N
o
N

o
É.
U
(J

z
tr

+
o

ll=^e=

il=

No

o

No

38=8§
ciosio@NONô$d
ciaiNONts
OF@++.t:

NcN

o
F-
ul
I
tl.l
É.
o-

Í.
f(,
uJo
u-)
ul:

@
@

u?
a
N

ü
L

-OOOOOOooo-a_o_o_o_
OOOAOOOo
$$Íqqq?
ooo

=§$§lL@@@
N
No
N

U'

ô
Élo
uJx
UJ

o
o
uJ
0-
U)
uJô

§888§
oooaci:ooo
FSN
o; oi oio93 6

NN
o
N

,n

cl

É
J

U
É,
ar,

F
üio
ul
ú,

oo

k
LlJo
or(
(J^

z
luq=

,.Érãc z<o
sá9V*,
ãzítLõ

9THSE*
HHilg3H
ãt§xBãgho=U-lzfrx(J

=ã2Hul<q,oo
LUUJo

r(
('}'

o
=(L
ul

=llJo
-É.

o

(-)
z
üJo
tllú_ .^o_ ãíLubop
u, Z.UO

oSBUJõ!
ú.@6
ra-qSo P.bo,õpap:

dgSr'õ.Y

E g?Ps:
úPE;Hcã
QÊ,§$QEt
6P^í"EAEEúóõauJóóàÊi5B&&ú-urôo

â
U)
o

k
uJ
Õ

o
z
[!

=
o
a
o
É.
l
O
tlJú
U)oo
o

o
=I

a
6
'6
o
c
Na.e irô_-

a.e.>ãi'nOo,Oy>co.6'9§ÍI
=EC; -ôaaalcEc\oooodlúó!
oao9,pppY
oooçrG16rogouohoõ6:EEC2
.9.9.9b

3
U)
o
L

TUô
o

z
tu

=
J
F
o-

O
uJo
o
F
úo
t1J
t

z
Uô
ú.

o
q

o
.§
c

oo
@
:,'
6o
No
N

O

E
a
op
u_
E

UJ

oo
NN
cio\
No

=
oa
oz
N.o)
o_<f
F
É_

u:
É.)
tO

L

kt
F-'azo
tLJo
LL

ÍH,r-{l
rrrO 1uZi
TE.
o-Fi

xg
@o
N
N(,
ôu
ô
f
oc,o

ó
@

c
_e

No
o
Uo

ôoooooooo" o- o_ o_ o_ o- o_ o-
ôooooooo

{%



@
o
!

§
.=o.o
(I

o:q
oo
.qE
oo
oÍoo
NoN
o

E
o
o

?_
E

t1J

xo
ao
N
N
oL
iÍi
f
o
Ê

'@

o
@

coo
N

N
ts
e
o

3 3 6 s fi 8 8 8 8- R 3 § 8. 8. 3 3- 8. 8. 8. 8. E. q-

= 
;' Í : J o Õ d o ri - ci o ô ôi oi o o o o o o

àiàÚJNÓON@NçAqNÉ\\n9\Ôlcl
(j(iciooNro@@
ÉóôÉ-ooNN

NnqCCu?qqqNo@@ooo-N

S E E 8, 8- 8- 8- 8- 8- I 8. 3 8. 8- §. b. 8. p. 8. 
-8. -8- -8-d + + o d o o o o d o <p ct o 6i §i o d o o o o5üü- R B fr8 ü

d@@Àioio'o@Ê++roNqiiq@ó
ONN

3 P P 8. 8- 8- 8- 8. 8- 3 3. 3 8. 8- ã f, 3. 8. 8- 3. 8- 8
; S * o o o o o dN' a Éo o É o o -. o a <io§:s à à 3? {
osÉdodddõs+NNNNÉÉNtsNNN
oidcrNôi

oo-

@
ú. N

N
o
N

N

d
o
@
N
Io

oNoN

3"
F
ts
q,o
F
ot

No
N

o
NoN

ô
d
's
(,)
z
UJ
Íl
UJ
É.
L
ozÍI
o
()
§
J

É
o-

C)

=uJ

ooz
f
L

a
e.u 'Ée

o z^<?ã gu
=Z <LL

H E; HÊ *
SHEãgH
RÉ"EX6.r l; ouz px

f, 
=LU= i'â.o
E

u,IÀ
ú.

u)
uJ
É.
oo
É
uJ
th
o
oo
soz

,lJJ
o
trt
É.
o-
uJo
o
É.
o-
'oú
ô.
UJ
E
o
UJ
ú.
oo
U'

É,

oz
UIo
l!
ú.c
o
q
IIJ

o
uJo
uJ
th
F
üo
UJ
ú.

ô
(-»

NJ
É
o-

o
=ut
oôz
fI
oÀo
É.

o
ú.g
oz
IJJ
cl

IJJ
ú,À
o
o
IJJÀo
uIÍ)

+

il

o
ÀÀ
ú.

al,

ô
J
Fo
F

=
a(I
Í].Í
o!

cD .p
Ioo-3g<
^!-
6E

3õ
a-@co
'^ Oü '[,

.e o § 3
C-aryO=g,q.q.EEEã,-6 Eã 91Ê ;éO-^=,ÂL, -sE geÊE=.3.ãã
:g EE§ EõT8:ÀUTTr 6Ê!ts.EdBnÍ"n Ê;Ê Êãs*Y?€€EõÉjHzs 5 s EEg H 6E 36 3Áco3pEÕ4E;".&ÕRPotrvo^ôoEé nae ggpBBsEg8;S§

YE;§YE;§ÕÕ!§,"E; E b== E -õ= õ o f, = xr o 4ÀÉ P E S<cdE<cdEúÉoüÊ()- õ T -Jã- B+Eãúúx.Qv

ô
()

f,
F
E
o
=LlJ

ooz?n
oHô-:À;iÉ. ú',a
ôqgü
É=a

ôn'&23=uzoôúE-àÉ.q
É.o:ÀOÜ
@A6
É*<ã
ULUo
OOú.IJJ Uú. (Í

Ís:r(l
u.'o:,.Zl
HE.
o- F.i

,,r3



@
o
!
N
6
C'ó
.§
TL

õ
q
oo
.6c
oo
o
:Too
No
N
o

Eo
op
E
uJ

xo
@
6
N
N
q
L
ii:
ac

o
@

co
O

ro

FNo
o

oo
oo
Od

N
No
N

=
o
U
Fz
U
É.t
oo
U)í
ú
u.l
ú.

883
ó_o;@Nwo
úi dioo

NqRNÓOo<

óoóóo§
Éo'j{NNO
oíiooqa
oooNoN

E8E
§iodoo@ts
Íi riNN@e
§i oi
@

OÕOOo- o- o- o-
OOOO

ooooo_ o- o_ o_
oooo

oo
d

o
o-
o

o
o-
o

ó
@-
so\
N
@úlN
ÓN
NO

N
N
o
N

OOo_ o-
oo

oocoo_ o. o- o-
oooo

N
NoN

NoN
NoN

ooOO
od

oNo
N

oNo
N

o
N.
oo
d
o;oi.Í s

N

aNoN

oNo
N

ô
ú.
U()z
z
I
ozÍ
I
o
(->

F
ú.
À
t!ú
=UJ

ooz
f
L

ô
(->
F
ú.
I
u.l
É.

=uJ

o
.x3úe'&vN

ãâE
Eoô.>9.o
=*z
tilot
oEo
oão
õ>f,oco

ô
()
N

=t
d

y(J
q=
EUJEo
iiô

=z'õl
EL
o.D

aa0-O.DÀ[cútr:ooto
Io6e_aogUF
x(!!uiõÉ.
H:O<õu
29Ín
=orouoúl0

o

=c
60.iD

Eo-Aq
-ôO(/)ã
õ>
ço9E

.9 :E
_90r(!
9o
ço()<
oo'8 ',8
§aNN
IEoo
EE
ao
!E
ooCEoo
õd

oÀ
À
É,
o
cl
o
(.>

N

=
É&
o
=tu
ooz
L
o
É.

À
o
oo
É.

o
UJú
UJo
o
uJ
F
ú.
oÀ

o
u,
É.
o
É.
IIJFz

oo
E
l

oô
I
!
o
'Oo'-
I'E
c
o

oo
§.=
oo
o
ú.

th
ô-À
É,
oôÍ
É
Fz
uJ

=
(_>

ú.
o

ú.
LlJ
u)
lrJ
É

ú
o)Í

U'
o
.go
É.
IJJx
uJ

E
u.l
ooâ
o
o
IJJ
É.
É

o
o.À
É.
o
oo
ú.e

(JY
rlJ ud>

P38388NP
6ÕOO6
to§@otlrdqj-dút

tLo@oortq<telq§!
FONrO

roOó6oooot
rioooúioNo
a\oq@Qtsoooo?qc

a

N@o. o-
@ooo.:\
NO@oq-
ÍN

NOo@ôo(NOooO
úir;ooiaN.üoõooaoo;@o§ç
ojcir:-çj+NONNO
F6@NVri---+

U)

É-

ru 'Íe
o 2<2á gE

^z 
<r.LiÁÉ.x!J1ú)iFoAí§

ãHEãgH
ÊÉ"Ds
'@ 'J l'; ouz px

f 
=LU55 uz
trl<o
E

Í
:
o
e.'s
(,)z
IJJo
uJ
ú.
o-
oo
I
Jo
IJJ
É.

t
oL
0-
É
oÍ
É.g
oz
IUô
IJJ
É,
o-
o
o
UJ
0-o
uJô
o
ô
J
Éo
F

E
.Eooal.E;.õo.a'I E.hg6 

H
àÍ!ü

"É B õtoc^-.-o6(oó> 3,= 3
€ 8.H.: s
§oõilu-r-

:EE'Êcg?
Eo-8õÊEooÔ.ô()o

UIo
oz
É,

,d

t
.d

o

É
:)
r
UJ

L
UJ

É.
À

nn
dN\
tsoq
t

o
§-
o6
o?
o\

F=o
N

o
h
No
o
o
d

N
a_
N
N\
@
@
o
ít

f",jr/



@
oD
o
o
.go.§
L

o:q
oo
§
E

oo
oÍoo
oN
N
É-o

E
o
op
=E
ul

xo
oe
N
N(,
q
L
ki
!
6c

ô
@

c
oo
r

ts
No
o

oooooôoooo
ddadÕ

oooooo_ o- o. o- o-
oo900

ooooaooooooooaeagegggHõõõõõõõõóóõõoÕoooooooo- ã ã ã- ã ã ã ã- ã ã á ã á á d d d d d Õ d d

\,
\.

U>
ú. N

N
o
N

ôoooooooooooaaoaoÇ)aQõ- õ- õ- ó_ ó_ õ- ó_ Õ- Õ- Õ- Õ- o- o- oj oi ?- ?- ?- ?" ?-oooooooooooooooooooo

NoN

oNoN

ooooooo- o- o- o_ o- o-
oooooo

88888888888888888888
ááãádaodoodaodadddao

2
ú.

ur 'Ég
o z*?á gu

=,2 <tL

H E: H3 *õHõ;E§
ãEãHÁ''F,9. l;ouz px

= iuj= ?'â'o
E

oo
E'ó
o6i

'19 o.õo
õo
otrpo
tco_!

ocLS
_-ooN
H>gl.E

!oói,õl!@ôoe,t,9-3:õ É EE 6Eâ8ôÊooMO

ô
!lF
É.

À
IJJ
ú.
E
ut
oôz
fg
(r)
ÀÀ
É
u,í
É,'í
t)z
ulo
IU
ÉÀ
o
al,
u.tÀo
UJo

=+

tl

x
o
í.)
F
É
d
UJ
ú,

=IJJ

ooz
L
oo

-=a(I
o.
É.

3
tê
L6
o-Jt<
o.t.Ê
&õ
aPÀ"
Pg

.e o§ g

E õ E ,EE * *.§5à9-*Eoo0_oYa_c§!õ=õEõ
a5.E,o?*=" BÍF ã;is?ÊE.t:&:trtuÕ--ruov
;=:YoÁu)oo'9ÉÊ,í.E.P
,iã§§tt{')opí.iÊur'usE sÊEíflãÉ$;H38eEpo.2-;;paa.ntrÍ:Ioçl

^eãq^eH{ÊtsÊ#ÊPÉHã*§ãÉsÊ;ÉsÊ$JàÊÉ5êEEHÊs- 0 e eõ tsàEõúÉ.É.ow

Íxtr(:õo:uZ ).

HE -
o- F.l

{?



@
oE

o
.ç
.§
L

ooo- o-
oo

oooe
od

ooNNooNN

o
Õ

oooo- o- o-
ooo

oooooo_ o- o_ o- o-
ooooo

oo.
o

o
o-
o

NoN

oooo- o- o-
ôoo

êooooo
dod

N
o

ooo_ o"
oa

0o-
o

ooo_ o-
oo

N
N

N
N
o
N

NoN

ôooo_ o- o-
ooo

NNNN
oo
NN

oQ
od

NNoo
NN

oo-
o

oooo
od

No
N

ooo. o.
oo

OOo_ o-
oe

oooooo
dod

o
o_
o

oNo

O

o
oo-
o

ooo- o-
ao

o
No
N

o
Nê
N

ooÀ
ú,

o
uJ
ú,o
e
É.
UJo
ooo
g
oz

.lJJ
ô
IJJ
É.À
UJo
I
É.q
.o
É,
0-
UJ

=o
IJJ
ú.
oo
o
(.>

É.
FI
==o

o(L
0.
ú,
oo
o
(->

É.t-Iz
=o

ti
+

8
Í
tx
õ
0-À
ú.
o
o'
ú.
F
L
==o

a4
-ql^o

=-.c>o?v=<aõo:1!]
FPoilü
E ÜÀô.,
3*oooã3 H ãáq.{óQ)
K§aKíóLi6F3333P

=x
Y
oÀ
o-
ú.
o

3H6,"
2^

='<ô(}
ÍÉa'o
6=

É==
o[iô

õH táo 6?á Á
-qJuJEÉ b8P 

"'

ah
ÀÀ
ú.

o
()'
É.
F
9.z
=o

o
o
F
úo
uJ
É.

o

-Q.UOe'B
;8 q

ão'E'60ô
f::

uox
OEÓ
oãoxo:6>a
oco

§
->
,.
oo
.§
c

oo
oÍoo
NoN
a

Eo
o
É
E
uJ

a
ú.

r.rJ 'É g
o z^<?ã gu

ãz ír.LóÍxv9
HBESü§
ãtã#Á''6e. l;oaz px

l iu.t= i,â.o
E

o
o.
F
É.

d
IJJ
É.

=uJ

oôz
I
tn
o-o
ú.
oo

tJ>z
UJ
d)

o
o-À
É,
oo
o
!àF
É.

À:a
UJF
dõ

=9UJE
o,F
ôLzu
o:F s<Éõ
ÍEPe38ás.eqe s
H€ EE()r
ur!!õôEõ
íldoP88'eeeõ3A
LOO<üt

N
x

I

x
il

.'
o
(->
F
ú.4
I
uJú
=lJl
oôz
lL

o
d.s()z
lr.lôt
ul
ú,À
oo
5
:)t,
UJ
É.

8
o
(-}.
F
É.

É
UJú
=uJ

oo
aZ
.§f
.àL
õOço
üo
=<aut
^"u;àü l,u9o60Eá
EÉ3P

ÍH,
F(;;o:uZi,
HE.
o- F-i

xo
oo
N
N(\
q
I
hi
l
§
E

d,

@.F
c
o

ro
ts
tso

p§
L.tYa

oü9ooüô9=
FY
I]J Y
É=ooü bu-.ç
Ooiztó
ooc

N

x
I

5
I

x;c
0-
É.
o
(.>

ú.F
tn

=
=o

o
oo
I
l
u,
Lu
ú,'m



@
o
o
o
C'ô
.6

o
_2q
oo
.§-
oo
o9oo
ó
No
N
o

E
o
o!
E
IIJ

xo
@
6
N
Noqr
id
l
6c'6

o
@

c
o

tso

N
Nooo

o
o_
o

o
o-
e

ôoêooooõ- Õ- o_ o- o_ o- o-
OÕêOOÕO

ôõ-3
Ít>
ú-

\,
\,
v
\-
v
\,
\,
\,
v
\-
\-
\.
w
\,
\-
\-
\,
\,
\-

\.

\-

\,

\.
\-
\,
t-
\-

N
N
o
N

N
N
o
N o

+
g
+

OFG^.Éiii9 0
(J() Êz'n 6
<io
= 

tr:Erxo

EH srp
il
g

Nê
N

oooooo- o- o- e- o-
ooooo

oooooo
ood

o
o-
o

No
N

oo-
o

oooo_ o- o-
ooo

oooo- o- o-
ooo

oc-

oNo
N

oNo
N

o
^EãSa
É9óiH,'
6=.;u >.=
ÉH

o-

I
aú.

ã'Í a
É9ó
3H "E=s
É.H

À

I* 8P
õoEz(,uJ=s,UJÉ0coÀ<!222.* 3< artÂ o-J uJ;â

6=r!=ot
É,
o-

6G

tt

2-É
F(Jirz,r uüô
É,>

lrl
dÀ

o
9oú
ulx
lIJ

o
o
õ
o
-o
m
o
ao

,t

o
uJ
É.
oo
É.
IJJo
o
oo
oz{!o
uJú
L
lrJo
o
É.
o-o
É.
o-
UJ

=6
TJJ

É.
oô
J

É,

=k
o
(-)
UJ1o
ú.
o-

o
ú,
l
oo
UIF
o
J
uJ
0-
u,
oô
Fz

=o
9ú
's
()
z
UJo
uJ
ú,
ô-
oo
o'tr
IJJz
IJJ
d)

a
É.

ur 'Íe
o 7-4?ã gE

=Z<LLóFx9q
,',FOÃÉ§õ3õ;E§
Oaz\!'
QÉ<}ts
6o l;ouz frx

f:LllsL)z
L!<
U
ú
_)

oí
aÉ'

?'9
âEU=ô>U

É,
o-

.o

x
x

âi
=táx
ô[É. *.
õéalt 

^U:i
F--od) lrtÀtr
89
OUJFo-z@<o
=g6l3=

,lt6P= o,sH .9
õ,^UJ

ErÍ É
L O- ltt8ffi Isâ ã.qÉ E

s= áEP P

o
G
o-e
o
o.
dF
aâ

=
=ô
4aô.8
bõ<!ür§aH 8.8õP,?
I.IJ á õ
O<ÍL

ôãE'd5fr3
cd.üp
ai.OYoú
FÀi*,
=õo=Ozn<É=uozOu^-ro .!f.L6?lrJ<:z
=6.õU.t q Pe
()PY6

-fi ü ãÉ!''íiuJ>q::or.u li Xi mÉ."r_úÀ 3 8oo,eoá<.YrÍÉiE;úrUE EÉuooO
É.()ôF

{tir{:
õo.Lz )

HE.oF:

eE.
tq) o
(J(J c
:z7i o<úozú õ
Ix o

85 i
JÔ 

g

áL

o
o,
o

o
o_
o

il

!

o
()
(J
ú,
uJx
IJJ



@
o
D
@
6
.Eo.o
(I

6

c,o
.§-
oo
o
:too
N
o
N
+c

Ê
o
oE
=Eú

xo
o
N
N

u
6
f
oc'õ

o
@

c
oo
N

N
N

o

oo-

U>
É.

t

l(,
ulô

a
@

96
=dUts[§U+
úo
Lo

ü
o-
(-)

{

i
h

a
ú.

ur 'Íe
o 2<

,^4LU(,.ã d >9
=Z <LL)í e- x 9<n
xlg6ÉN
ã:9ú=R
?Éop8
6) tr l'; ouz &x

f 
=LU= 3'1.
o
E

ts
O
ü
o-o

{H,,
t{r;ouZ:
lE,
o F..

7,,,

|;J



o
o_

U't-
l,]J U <(]oo
ooo
(j.()o
ohNÍtil
Er-islU=
,nõnaoi
,?Á>q
oF<u<<04Óits aô ,..zoaX
s.-ir<
y.3áZ
z{ad

()
É.o

o
o-
ooq
oo

o
o-
o
Oo
@N

o
O.
ooq
o
N

o
ooq
o

o
dôql
@N

oo.
ooq
o
N

o
No
N

NoN

ru<.Á<o<uou
OOXO> ôôO

EÊ*Í*-=Íg
xzfi,Zlá"úqH

à t=1E; Ip:
- FU^ Lrl^tsU1É9 «R,X*"=6o=
pÉ 

==ãúÊ;i::Efi Eâ"33PEÉq
E ur2oõw ur:fH sUEieos"H

ÊãPÍ=ã=p;,
a=-Y=2=r^>k9ô -2LuPEYE<g>>pà=B íu e
eetEsBaq2ã

IJJo
e
J

ô
o
=

oF
fo
É.
F

Fo
IJJ
É,À

t
tuo
UJ
É,
llloíoz
z
UJ
É,

F
UTo
tu
É.

3.H
'<<nõ
Ul()'J>urí
íLü

BBx*
93,?§
N .,. (J"

goô
uOz
sõHuzz.
LU<Ocl()
úur

F
4

=tro
LlJ

6o
'õ
a

o
=o
o

É.
o
z.l
ú
l

Uô
<
U

a
oz
N
ta

s
É
ú_

l-LtJ
F.-

F-

É
F
U)z
al

Lj.lo
LL

.9
!
o
l
U)

op
,i,
-o o

ç o-NHEo
go-ê @r o! o

^o.q>ügà
O oE Od^ i >!&eã

4

,cj
0
0

E
0
0
,qi
0
0

g
0
0-

lrl
o

ô

z
I

ú
l-

ú.

)

:
ul

L
llJ

ú.

0.

@
N
e
N

o
()
oz
u.l
À
E
oo

õ-
oF



oo

oc
.o
c

8888888888ããááo-ádddc;oooooooqqqqq9q
ooooooooooooooqq(qoq0qq
ó-Ê*$§

oFo
e uJ+

FSe ;-ro
J

@
@

h(j
UNIst!§ÍoÀo

ü
ô-

ú.

l

txo
a
tx
à

§:q
oo
.§
c

oo
oÍoo
ó
NoN
o

E

o!
É

Lll

xo
@
o
N
N(,
f
L

§
f,
ac

'@

ó
@

c
-q

o)o
o
Nooo

o
Fz
uJ

ul

oo
fz
trzoo
É-
TUF
Í.

@o
to

xÉ2?,^zúoÉ..ão>(/).o
sí§ô3
HH3üff§
O^tuzt-'(\
RÉ»8ç6ehoíi|JJZ'ryX'o-

l=uJ(/)
=ozu-ul<o

OA
úÍ
JU or(

U)z
íx
t.U

ulo
t!(,
É.

oa

.g

N
to)

$
i
(õ

l-L
Í-)
@
o

.F
(ú

a
c

E
oo
LL

ÍxrP(s
to"1nZil.
HE,r F.:

Fo
ü
(I
(-)

t
J

;t
O
Oao

=ÀÕoGo:IEc-
d)Q,ã

a
É6c

=o60+oõo=à§,)Íll 50* ood--E
:!()Hd

s€HõEa §õô.É
o=.^@JEUJE]§>E$c22$6t§

3
§o
o
u.
o

!^
gv

.e 5goc;íEH P Ao^io2>^ooa=:e
ê sE:ooEq
'P .-§ ã io
Écotr,O.0)CX
Oo60-
aq.:o Ir 16pE^!)
FFõd

6Q
-L -!- (í) É.

o
oaoú
op
o
coc6
E
o
o-
o
co
E
l

14/,,
§;/



o
!

6
.Eo
'NÍI

ooçooo
odÉooq gq
oo§ao@ 9a€ts

FN

a
o-
o
Ocooq

O
o-
ooq
oO
I
@

o-
N
!q

9
@

É.
o
J

s

0_
ts
q

a
@

oo-

a,
É-

\Í

\,
§
!

@
@

(l
a
N
n

ü
ILo

oo
r
N
(jô\
tso

ot
U
I
Uú
L

ú
:l(,
trlê

z
ulo
ú.

f
U)
t
N

=(n

rlJô

tr

oô
o
(J
UJ
É
É
ú
o
J
g

o
ú
ú()z
*o-,Í.
>fÉ.4
I.U Foo
u.l uJ
É. É.

o
o_

oco6

uJô

()
J
lz
UJô
ú.

É.*.
*E
e'safigõ
^t
9aaõ
u)<
a6
tLU
Êsúu
Õo
8H
§n
=oú<
H5<o

ao
Iw t)zo otlls s33Í úul.)H Hxáu u"/t to>

< <,í:o ÕyH
ú ú:êz
E E=gÍ Íil8< <oú
2 2*z
= ==9.a a=7
I 90u)_* )>>
H H8a
õ o->9u.uu:-lid 0ío<o<o<É
8Atsq;
ü.U ÉÉElz)zs
RrF,,,=aõoõo><O<(.)trl
Oô
oô
oci oq

ooo
di

tr.l
o)
:-rl

ã
P<ig>m
O(L
zLil<ôL<
.jô

=?L)

=O>à
úa
OUã'R<ã>)utFaõ
(Lú)
rJ<
OL

.>uaa
3 -P
9AZ.§#+
"i) z<Ou

UJ

a
o-Hãz=Iu-o u')zaÉ Y oó E9ozÉ
o0Joaa

p ÉÊ i
C'; oIJJ>Ôo& É-aAuooú.Õ

k!)()F
uAú)La,' U.qo
N
.9<
2z_-o*
at4 

=g !àg
q()o
EtilJOXLIôuI

o
!à
É.()
o
UJô

oíoz
,LlJ
o
o
ú.À

ú.
o
J

s

U)

ú-.<a
l! F-' =ozx

2 á yó
:2tLL

8 E P's 
=Hiro9oNu^Í^v)XO

EP$frã'Ê--u

n9Fe
f=LIJ2uzru<

o
E

-i
O
U)
I
ul

o:l
õ
az
o
La
[!
É
i.uo
U
J

oa

62
do
.§Ê

o
oso
O
o
No
N

E
o
o!
Ê
u]

xo
@
o
N
N(,
o
I
ii:
§c

'@

ó
@

c
o
O

o

O
@oo
O

J
ÉoF
dt

=o
o§o0
etsOr9qo§o@e1óts

o
o-
oo
o
o
od

J
ÉoF
dl

=a

J
Fo
F

uloui
<o.oo5

ui u![ ó!]
*o=L tar.JzuJI E5p 

=<? fiÉ9 E:Ç uO5 ou
- uoô Õ<a Íoz lo
o r=
É coo-k n="
Ú PE
,O L;a
? õPqín z lr(
É oo!)F ÉTPv 1,,, f? !õn
ã s35(') oc)O
ur 'Ítr do =<>6 ,r29,
< oU<(9 0aÍ0:

ü)

z
U
a
LÍ)

") >\ unUú PE- u)

g tt e üngl:-a 9= I óHG!r 6é d :úÉ'
E Íe" ã UEH:

" -H 7eí 
= 

EPÊS
gK 2*=3 ã Bã=n
8 x ãÉr * tsp8sts3 áUZ # Püüü

d E=E I ÉEí=ii aÍ,= á 
==^823 eY\ «_ ÊuÉ3

$ H3P ã ilEÉÉ
Ê [Ê5 e Z,rAefr
§ãXÊ-u E ?Éâã
sKB;H H 9Fé;,RE#9ô # EXüá
óuO=9 ; a=-?t!)E=óítr õ ãS?0.
ÉEÍ;H ãx=3-28

IA

o
u)
L
o
ooo
e.
ô

=ulo

J
Fot-o
lo

UJo
oz
d

É.
f
F-

lü
lf,
ut
É.
.L

o
o_
ooq
oÉ2o:i=

t0
É
@Í
ao

oo-
o

,m


